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CONSTRUTORA
FELICITÀ

regularmente
Reis LoPes,

Sul-PR, e iá

ffi**
ni ããolsrr, B, Centro, cEP - 86825'000'

aJar*"ot" qualificada nos autos de

alurídica de direito Privado'

PREFEITI]RA DO MT]NICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR'

Comissão de Licitação, designada p^"11P::t"to no 052-2021'

Tomada de Preços n'0912021'

Licitação 135-2021

apr
o D

com endereço na Rua Elias

na cidade de Marilândia do

licitação em ePígrafe, vem

elência aPresentar e lutltar aos autos, RECURSO

ecisão de sua inabilitação, nos termos que segue

(
l,/l-,'.. l-J

CONSTRUTO FELICIT DA

ntonio Roncagl o lAdir Silva Moreno Filho

Sócios - Proprietários

L

ú

\4

enr anexo.

Ref.: Razões de Recurso

Termos em que, Pede deferimento'

Santa N'laria do Oeste, 20 de Dezembro de 2021'

Constrstorô Fclicità Ltda'

CNPI; 04'335'i79/(xJ0 I -99

Rua Eliai Reis LoPes, no 5-1ó S;la B Centrtr
^".til;;;rd, Manlinrlia do Sul-iR

.on J.r"t o.J.rrã,0(agmailcom - ( + 3 ) + I 0 I - 9ó'í s



COMISSÃO PERMANENTE DE LICÍTAÇÃO' DESIGNADA PELO

DEc,rEroNoosr-""'iõiiríoí*oíinnços'*;"o;7;;;'ucrr'tçÃo
135'2027.

CONSTRUTORA
FELICITÀ

Recorrente: Construtora Felicitá Ltda

r(1,,TAESRECURSÁIS

Sem razão a ilustre comissão de licitação' (1
Conrtrutora Felicità Ltd'' <)
CNPJ: 04'335' 179/000I-99

Rua Elias Reis Lopes, nn 516' Sala B' Celtro

CEP 8óE25-@o, »taritândia Jo Sul FR

consultorafelicita@gmail'com - (43 ) 'í I0l -9ó'1-i

1 . DASÍNTESEDO RECURSO

Alegou a comissão de licitação que a elnpresa Felicitá' ora

recorrcnte, em razã; ;; ;presentar balanço patrimonial' r1ão se

enquadraria como ME ou EPP' veiamos:

grá,rá, g"*'tu*/

8,,*,,ruf-4-l-,.r',

óiiri** utlülA tlDA {PP' inscrita 
': Itl,:l 

n 

'!43351791ffi1'99' 

locduada na |{ua

tlhs Reis Lopes,536, 
"ra 

g' c'rrt'o' ú;'ilirrOo Oo S'f --PTní tmdo em visfi a mesma nao se

enquadrar c0,n0 ,u**.,,pre$ ffit;;; Bdarço hrimonial aguentdo' qual mlicita pruo

.ere irrteroor recur§o, tendo -sim;ffi;;o*'tto praro de 05 di1ú9:ryJy:*iil:
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CONSTRUTORA
FELICITÀ

Inicialmente destacamos que o faturamento da empresa no âno

de 2020 foi de R$ Z.eZe'íií,io (três milhões e seiscentos e trinta e oito mil

e novecentos e quarenta 
" 
u-."ài, e vinte centavos), logo, ainda dentro dos

li;"ir* ;riJ"leiidos legalmente, para mantê-la como ME' vejamos:

Rf 17rü@rs

É 3.440.,14,15

Rl 3.{{0.262,1t

Rt s.§c.Lt,ã)

É 3m.0.110

R.alhdo do ErtrÍddo

ôdrd&)
RECEÍÍAS

nÉcElr s oPÊR c6 À§

RÉcEtÍA 8mrÍA CO,l VE',§Às E

§fitxcos
nÉcElÍAS COtl s6Rt/1C6

Rl0,ú

5 estabelece que:

social, Proceder'se'á à

balanço Patrimonial e do

0u seia, ao final d o as emp resas devem formalizar os

documentos contábeis, Porém' é de conhecimento público e notório que

esse processo Pode demorar, até serem feitos os registros, levantamentos e

deliberações.

Portanto, o Código Ciül (art 1'078' 0 e a Lei das SA 
16'19!/-?6)

determinam o prazo atã o ?n mês àpós o fim do exercício anterior para

regularizar o balanço. é.
Con§trotora Feücità Ltda' *
cNPJ:04.335 1:?1y19I T

Rua Elies Reis Lopes' n" 5 36' Sala B' Ce-ntro

CEP 8ó825'000' MÀriláodia do Sul ' PR

contítooftllcit'@gmail'com - ( 43) 4l 01 -9ó4S

}tn scÔ**ro' 8S*d

üHil
OE RE§ULTADO a(ERCICIODO

DEMONSTRAÉO

Núnnro de ffinr do ti\ro: 5

Peíiodo SM: 01 ds.Erim&2@E31 ÔDmnrEodeffi

clPj 0{"§.179ô001-99
col{s1$fioRÁ FEÚCÍrA LTDA

Período da Escritneso: 01ní@ e 31'12/2fl0
Entidade:
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CONSTRUTORÂ
FELICITÀ

Assim, a empresa teria até dia 30 de abril do ano seguinte' para

concluir o balanço Patrimonial'

No caso em tela, ainda que os faturamentos de 2021 Possam a

vir a desenquadrar a empresa como ME ou EPP, não há como se exigir o

balanço Patrimonial de2O21, haja vista que nem mesmo se escoou o prazo

legal para tanto, logo, o exercício 2020' que foi concluído e registrado em

2020, Possui Plena valid exerclclo 2021 será concluído e

devidamente regi
ndo lícito a Comissão de

e desenquadra a
Licita Çao,q
emp

i o Estatuto
estaca-se o

9q e § 9q-4.
CO

Veja'se:

Árt. 3'
consideram'se
empresária, a

sociedade
bitidade limitada e o

empresário
de l0 de janeiro de

2002
no Registro de Empresas

ssoas Jurídicas, conforme o caso'

e, aufira. em cada ano-calendário'

00 (trezentos e sessenla mil reais) e

(quotro milhões e oitocentos mil
da sociedade simPles ou

de pequeno porle bem como o

a\eração, denitncia ou

a nÍ er i or me nt e firm a d o s'

quolquer

(...)

§ 9' A emPrest de pequeno porte que' no ano-calendúrio, exceder o limile

de receita bruts anual Prcústo no inciso II do deste artigo Jica etclulda,

no mês subsequente à oconência do excesso, do tratamenlo juidico

diftrencioilo Previsto nesta Lei ComPlemenÍar, incluído o regrme de que

tafi o arí122' Pura todos o§ efeiíos tegab, ressalvado o disposto nos§§

9o-ÁA,100 e122.§ 9o-

Á. Os eleilos da exclusão previsla no§ 9oo du-seio no ano'calenddrio

subsequerúe se o excesso '"in'ia' i^ relolã1.à rec.eita bruta não for
"r-;p;;;;r0'/,aoti(uintep'oíc;;;;;t';;"Í;rd'*::';::"::f:."t3.t

cNpl, 04 3ls 179looo1-9s

Rur Ehas Reis Lopes' rro 5Jó' S'rla B'CeXlru

CEP 86815-0od' '\íaril'in''lia 
d..'' Sul PR

consultoralêlicita@gmail'com - ('13)'1I0i-964S



CONSTRUTORA
FELICITÀ

Do § 3e alhures transcrito é possível extrair que não há impacto

nos contratos aáministrativos iá Íirmados pelo consulente'

tá pelo previsto no § 9o e 9e-A' a obrigação de d'eclarar o

desenquadramento se al "o Ãês seguinte- ao ex;esso do limite de

faturamento, ,urrdo qt'", '" 
não for superior a 2Oo/o' pode ocorrer no ano-

calendário subsequente'

No âmbito
Lei ComPleme

contend

bene!íciário
inidôneo
prejuízo das

Desta mane

estaduais tem-s
fi
proc
EX

atéria é regulamentada Pela
dual ne 2.47412015'

ueno Porte,
o limite de

n.'!21
perder a condição de

ser declarado
Pública, sem

us ufr u ir in dev i'dame nte

rma nacionais com as

contratos administrativos I a

lização e sançao, no âmbito de

desenquadra mento PARA O

nto mencionada no § 1o do

o âmbito administrativo, Pela

ento de Registro Empresarial

seu Anexo II, onde é explicitado a

da

artigo 13,

Instrução
e Integraç
operacion

Norma
ão - DREI, esPe

alizaçáo da s olicitação'

O procedimento da instrução normativa estabelece que o

desenquadramento de microempresa e emrresa de pequeno porte será

realizado mediante t"li;;;r" p..rntt a Iunta Comercial' devendo ser

composto por um ,"q'";t;J;; iiláa"-::.tesente 
da Junta comercial do

Estado do Paraná, requerendo o arquivamento da declaração de?
Construtora Fclicità LtdÂ' 'k

cNPI: 04.335'179 /0001'99

Rua Elias Reis Lopcs' n" 5Jó' Sala B'Cgtro
--ãEp 

aoazs ooó, Marilàrdia.'lo Sul ' PR

.on*Iúãi"ú,rqâgmait.com - ( 4l ) + I 0 I -9ó+5

desenquadramento'
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Ainda, para efetivação regular do desenquadramento da

condição de microemp;;; empresa*de pequeno porte' o interessado

ã;;;;i;';;"aer a initusao do obieto da sociedade empresária no nome

emoresarial, m"ai'ntJ-urq"i"*"nto da correspondente alteração

contratual na Junta Comercial'

Deste modo, imperioso que o presente recurso t-?1:"-t:ltd"

que a recorrente possa;"i.f*rd5rugcipar do certame' com a análise

CONSTRUTORA
FELICITÀ

de sua ProPosta

3 - DO PEDTDO

ANTE AO EXPOSTO' pede-se que-seia recebido " :olh"-tl9o 
o

oresente RECURS0 p';; fi* i"""fotm" " 
decisão anterior declarando a

i;.;il;;";;;iii;"ã; a-participar do certame' com a análise de stta

Termos em que, Pede deferimento'

Santa Maria do Oeste, 20 de dezembro de2021

A
t Silva Moreno Filho

rros

proPosta.

Anderson An /^t{o
s - prop

Conotrutora Felicità Ltda'

CNPI: 04'335'l?9'i 0001'99

Rua Elias Reí, L,opes, n" 53ó' Sela B'Ce31«'

CEP 8ó82-5-000, Muilàndia do Sul - l'K

.or,rlJàr"i"tã,"1ôgmail com - ( 43 ) 4 I 01 -9e+5
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NIRE

41204517471

NOME EÍTTPRESARIAL

NSÍRUTORA FELICIT

CNPJ

04.335 í79/0001-99

A LTDA

PER|ODO DA ESCRÍTURAçÃO

1/01 12020 a 3't/1

óo LIVRO

VAUOADE
RE§PON§ÁVÉL

LÉGAL

oo LIVRO

rcaÇÁo DO AROUIVo (HASH)
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EsrE wRo Fol AsslNADo colrt os sEGulNrEs cERrlFlcÀDot ":::::':*
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NÚi,ERO DO RECIBO:

74 F8.41.22.3A.C7 38 E7 1s c1 89 12 8
'- ' - 

8.O9.CE'23 31 96 1A so-o

sê a autonticaçáo d€ qua tÍata

e arts. 39, 39-A 39-B da Lei no

25rc1n021a
29tO1lm22

Não

29l1Üni2o a
2911012021

Sam

o art. 39 da Loi n' 8 934i 1994'

8.934/1g94 com a âlteÍação da
cônÊd€ra_s€ aúedicado o livÍo conlábil a quo se í'Íerê e6tê Íocibo disPênsando-

Esle recibo compÍova a autenllcaçao

aÀqF I FcaL: DecÍelo no'1.800/1996' com a alteÍaÉo do DecÍeto n" I 6E3r2016'

ieiôoõrementar n" tz+zl2ot+

em

etrnntedarecebiÉscritu raÉo oRSERPlo Agentepe

30/03/2021 às 15:44 25

8F.28.86.27.58 84.55 84
20.9A.48.7A.41.5E.80 6/

DIGITAL
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DEMONSÍRAÇÂO DE RESULÍADO DO ÉXERCICIO

CONSTRUÍORA ÉEL]CITA IÍDA
CNPJ: or.335 179m0O1-99

Pêíbdo da E§cfiuÍaçâc: Olnlní,z1 a 3M2J2O?o

*tLLà

sddo aÀral
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Município de Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

Processo: 521 12021

SIX PAVIMENTACAO LTDA CNPJ : 03.752.550/000 1 -55

SIxPAVIMENTAGAoLTDA.SIXPAVIMENTACAo@HoTMAlL.coM

(46) e985-1e88/ (46)

OFICIO - Versão: 2

REcuRso ADM.NrsrRATrvo, RELArvo A TcMADA. trE pREÇos No oos/2021. pRocEDrMENTO LlclÍAT{)RIr') rJ

13512021

TcleÍone:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Descrição:

Tempo Minimo Estimado: 1

Tempo Maximo Estimado: í0
dias.

dias.

Santa Maria clo Oeste, 21 de Dezembro de 202i

§tx pavtueNTAcAo LTDA

Requerente
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Co.àt..h Or.F(tl

Guilh.6. D.rnEriht M.rrieli

P.nú: Chopinn.hô I Roá 7 d.s.têmbb, no 392! I

ce^lro I 85 560-om I (0"t6) 99911-s790 I í0-.16)

9976-tll32 | OÁ§,,pÂ 89.,175 - +5Ía6)12a2-1860

M.to G.or.. .l. Srrt Càmpo Cbnde I Ruá: XV dê

NmmbÍq 1087 | C..lrc | C.mpo GÍ..d. , Ms I

79052-210 |O 8^!5 &240

TXCTLN'NTÍSSIMO SENHOR PREFEITO OO ITUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE - TTuSTnissIuo SENHoRA ELIAI,IE DE FARIA RoDRIGUES
rRESTDENTE ol conrrssÃo nn lrcrraçÃo

sIX pAVIMENfaçÃO LTDA., pessoa juridica de direito
privado, portadora do cNpJ sob o n. 03.752.550/0001 -55, com sede rocalizada na Rua Sete de
setembro, n. 3835, subsolo, sala 01, Centro, na cidade de chopinziúo/pR, CEp: g5560-000,

representada por seu sócio administrador pATRICK WEIRICH, brasileiro, casado, engenheiro
civil, portador do Registro Gerar (R.G.) n. 4.653.6264 ssp/sc, inscrito no CpF sob o n.
059.186.409-67, narural de euilombo - SC, nascido em 16/10119g9, residente e domiciliado na
Liúa Palmeirinha, s/n., zona rural, em Chopinzinho _ pR, CEp: g5.560_000, inscrito no
CREA/PR no PR-126524-D, e, Sr. DANIEL ZANESCO, brasileiro, casado, empresário,
portador(a) do Registro Gerar (R.G.) n. g.172.60g-6 sESp/pR, inscrito no cpF sob o n.
044.947.439'92, nascido em l3lOlil9gg, firho de Valdir Zanesco e Monica rsaber Zanesco,
natural de Chopinziúo - pR, residente e domiciliado na Rua Ilga Sanvozo, n. 4g0g, em
Chopinziúo PR, devidamente inscrito(a) no CRA,/pR sob n. 32. 146, VEM apresentar

C AD N TTVO F E IL TA , relativo a TOMDA DE
E o

PREÇO MENOR PREÇO GLOBAL do procedimento Licitatório 135 -2021 Tomada de preços
no 009-2021 apresentando, doravânte, os Íâtos e fundamentos que formam a pedra angular
definidora, cuja conclusâo d

utst sto
9.d44 a saber:

monstra OC ÍTencta en atendi to

www.ra rcs.adv.br | ftignÀ 1 de 15
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I.. SINTESE DOS FATOS

INTRÓITo NECESSÁRIo

Em apertada síntese, dessume_se do todo processado que no dia

16.12.2021, no procedimenro licitatório procedimento Licitatório 135-2021 Tomada de preços

n' 009'2021, as empresas consrrutora Felicita Ltda-Epp, cNpJ n, 04.335.17910001-99.

DELLAI PAVIMENTAÇÕES EIRELI, CNPJ N" 37.3}4.541IOOOI.I8, TALAPLAM
CONSTRUÇÔES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N' 00.48I.987/OOOI-03 dEiXATAM

de apresentar documento previsto no Edital item 7.1.4, condizente com: "AtesÍado de visita

expedido pelo licitador proponente, sendo através de represenlante devid.a te habilitado

i44!a 40 CREÁ. quando da visita local da obra deve obter por sua exclusiva responsabilídade

toda informação necessária para o preparo de sua proposta. os interessados em realizar a
t'isita técnica deterão comparecer junto a PreJêitura Municipal de santa Marta do oeste - pR,

com até 05 (cinco) dias de antecedência da licitação."

Por outro lado, a empresa CONSTRUTORA FELICITA_LTDA

cNPJ n" 04.335.17910001-99 não se enquadra como Microempresa ou Epp, conforme balanço
patrimonial apresentado.

pela ilustre presidente, foi decidido pelo deferimento de prazo de
05 dias para apresentação da presente peça recursal.

Em resumo, era o que cabia a relatar. passamos a análise do
fundamento de mórito.

2.- DOS FUNDAMENTOS

E sabido e consabido que a visita técnica é quesito de observância
quando obra cujo interesse público na sua realização pressupõe detalhes técnicos que visam a
melhor economicidade. A previsão legar está posta no artigo 30, inciso [I da Lei de Licitações,
cujos comentários abstraídos do site especializadol nos ensinam que:

t https://zenite.blog.br/visita-tecnica-ponderacoes-do-tcu/

wín.rámi6.adv.br I Paginâ 2 de t5
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A Lei de Licitações autoriza que a Atlminístração exija a
realização de visita técnica pelo licitante como requisito tle
qualiJicação. Isso se afere a partir da leitura do art. 30, inciso III
da Lei n"8.666/93, que dispõe ,,a

u rrren relariva à

ecida o o nte de recebeu

ti
r o ocumento

quando exigido, de oae tontou conhecimento de as

A exigência contida no item 7.1.4 do Edital de procedimento

Licitatório n' 135-2021 - Tomada de preços n" 009-2021, deixa claro a obrigatoriedade d

apresentação de atestado técnico e vincula as partes ao instrumento convocatório, vejamos:

7.1.4, condizente com: "4!e§!gdp__de_)1§tlg expedido pelo licitador

proponente, sendo através de representante devidamente habilitado junto

ao CREÁ, quando da visita local da obra deve obter por sua exclusiva

responsabilidade toda informação necessária para o preparo de sua

proposta. Os inÍeressados em realizar a visíta técníca deyerão

comparecer junto a Prefeitura Munícípal de Santa Maria do Oesta - PR,

com até 05 (cinco) dias de antecedência da licitação."

É de notória clareza que no inciso III do artigo 30, se encontra

possibilidade da exigência da comprovação que a empresa licitante, tomou conhecimento das

condicões e do local ara a execuçào do obi eto a scr licitado.D

A necessidade dessa exigência é relativa a aaÍ:ureza do objeto e suas

especificações reais no campo de execução da obra. ou seja, não se trata de obra de natureza

complexa a justificar a exigência, mas sim, o seu próprio detalhamento para formação da

proposta, sob pena de ferir a exequibilidade do certame e frustrar o interesse público envolto da

necessidade que obra representa aos jurisdicionados.

ww.6mn6.adv.b. I Rigina 3 de 15
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A motivagão do municipio em inserir no edital a regra de comprovaçào

da visitação técnica aos interessados vem ao encontro do fato de que a rua Josê Schreiner, com

área de 11.328m'?hoje em dia se encontra com calçamento extremamente danificado com

depressão com mais de 50 centímetros de profundidade em vários pontos, cujo trânsito de

camiúões é intenso e com alto risco de sinistros devido a rota de camiúões. A referida rua

possui depressões longitudinais de grau significativo com mais de 50 cm de profundidade e

com extensões superiores a 10 metros. A obra apresenta dados de execução que necessitam de

visitaçâo técnica, pois sem a constatação in loco não há como as empresas impugnadas

deduzirem tais nuances de cuúo técnico operacional o que reflete diretamente na execução do

objeto na prática.

Outro ponto de importante levantamento e de ordem técnica é que a Íua

em questão á que apresenta maior desgaste e detém os maiores danos de todas as outras do

município, ou seja, diante dessas particularidades do objeto é dado ao municipio a exigência da

visita técnica juntamente para atender o prescrito pelo TCU quando reconhece(AC

195/20I4TCU) o direito dos órgãos de tomarem a visita um requisito obrigarório, desde que

seja *imprescindível o conhecimento das pa,Íicularidades do objeto,,,

A este respeito, o Tribunal de Contas da União. no A órdão 19 5/20t4
disse o seguinte

"E irregular exigir visita técnica como requisito de habilitação

ent licitação, a nõ.o ser quando for imprescindível o conhecimento

das particularidades do objeto e acompanhada de justificativa,

sendo suficiente a declaração do licitante de que conhece as

condíções locais para a execução do objeto.',

Em outras palawas, o TCU entende que a obrigatoriedade da
visita técnica não pode ser colocada no editar, sendo, portanto, ponto facultativo para os
licitantes decidirem ir ou não coúecer as condições de execução do serviço, exceto se for
imprescindivel para o conhecimento DAS pARTICULARIDADES DO BJETO.

wwq.dnt6.ádv.b. I pfuinê 4 óe 15
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É justamente nesse ponto que se busca o reconhecimento da regra

editalícia imposta pelo Município de Santa Maria do Oeste, uma vez que especialmente a obra

na rua José Shreiner aorcscnta PART ULARIDADES DO OBJETO oue não são dedutíveis

apenas oela análi se do oroieto teórico anexado ao edital . Se assim fosse. não haveria de constar

a exigência do item 7 .1.4 em vista do prescrito pelo TCU

2.1 EDITALFAZLEIENTRESASPARTES

O edital da licitação faz lei entre as partes e, por isso, tanto a

Administração Pública quanto os licitantes a ele estão diretamente vinculados. Se o ato

convocatório exige que os licitantes apresentem Atestado de visita expedido pelo licitador

proponente, sendo através de representante devidamente habilítado.iunto ao CREA, qudndo da

visita local da obra deve obter por sua exclusiva responsabilidade toda informação necessária

para o preparo de sua proposta, tal preceito está protegido pelo PRINCÍPIO DA

VINCULAÇÀO AO INSTRUMENTO CONVoCATÓRIO, não podendo dele se desvencilhar

"criar" formas de burlar a exigência.

As empresas impugnadas não Álestado de visüa, justamente porque

desdeúaram dessa exigência e trataram o objeto como pavimentação CBUQ de natureza

comum e generalista, sem observarem que a referida rua apresenta necessidades diferencias e

que de fato refletem na definição da proposta e torna a obra exequível e atendendo ao princípio

da razoabilidade e proporcionalidade, que só podem ser balanceados com o atendimento pelos

licitantes do contido no item 7.1 .4, sob pena de ferir o princípio da legalidade estrita.

Nota-se, pois, do texto normativo do Edital não há referência a
declaraÇão ou oualqucr outro ttDo de documcntos caDaz de subs tituir a exisênc ia do atestado de

visitaçào técnica. Quanto a isso é índubitável que a falta do atestado ou a substituição dele por
outro tipo de documento não inserido na regra do edital, toma absolutamen te lnace itável a

lmen o lns en c0I'l tório

O Tribunal de Justiça do Estado do paraná já se debruçou sobre

h

esse tipo de matéria e definiu
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AGRAVO DE INSTRUMENTO _ MANDADO DE SECURANÇA _

LICITAÇÃO - DECISÃO QUE DETERMINOU A SUSPENSÀO DO

PROCEDIMENTO L]CITATORIO, ATÉ O JULGAMENTO DA

AÇÃo MANDAMENTAL _ PRELIMINAR DE AUSÊNCTA DE

INTERESSE RECURSAL , INOCORRÊNCIA _ EDITAL QUE

PREVru A VISTORIA NAS INSTALAÇÔES DA LICITANTE _

CONDUTA DA ADMINISTRAÇÀO PUBLICA QUE NÃO SE

MOSTROU ILEGAL OU ABUSIVA VINCULAÇÀO AO

INSTRUMENTO CONVOCATORIO _ PROSSEGUIMENTO DO

CERTAME VÁLIDO _ AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÂO DE

TUTELA _ DECISÃO ACRAVADA QUE DEVE SER REFORMADA

- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. O ato administrativo

atacado está em perfeita consonância com o edital, e, por conseguinte.

ausentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada

pleiteada. (TJPR - 4" C.Cível - 004t443-75.20218.16.0000 _ Telêmaco

Borba - Rel.: DESEMBARGADORA REGINA HELENA AFONSO

DE OLTVEIRA PORTES _ J. t3.1.2021)

(TJ-PR - Al: 00414437520218160000 Telêmaco Borba 0041443-

75.2021.8.16.0000 (Acórdão), Relator: Regina Helena Afonso de

Oliveira Portes, Data de Julgamento: l3lll là02l, # Câmara Cível,
Data de Publicaçáo: 19/tll202l)

Nos mesmos termos o STJ tambóm já se posicionou:

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N'39.620 - MS
(201210247434-2) RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA
COSTA RECORRENTE : LYGIA MARIA FONSECA DE
ALBUQUERQUE ADVoGAD0 : ALDIVINO ANTONIO DE
SOUZA NETO E OUTRO (S) . MSOO7828 RECORRIDO :

LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÀO LTDA ADVOGADO :

RENATO RODRIGUES GUALBERTO JLINIOR E OUTRO (S) .
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MS007790 DECISÃO Vistos. Trata-se de Recurso Ordinário em

Mandado de Segurança inrerposto por LyGIA MARIA FONSECA DE
ALBUQUERQUE, com base no art. 105. II, b, da Constituição da

República, conrra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado

de Mato Grosso do Sul, assim ementado (fl. g44e): MANDADO DE

SEGURANÇA LICITAÇÀO - ATESTADO DE VISITA
ASSINATURA DOS PARTICIPANTES DO PROCESSO

LICITATÓRIo NÃo EXIGIDA - PRINCÍPIo DA VINCULAÇÃo
AO INSTRUMENTO

ATENDIDAS - DIREITO

CONVOCATORIO

LÍQUIDo E CERTO

EXIGÊNCIAS

INEXISTENTE

ORDEM DENEGADA. Correto o ato impugnado, não havendo que se

falar em violaçào à direito líquido e certo que sequer existe, posto que!

além de não ter sido comprovada qualquer ilicitude nas determinações

constantes do edital de licitaçâo, demonstrada também a concorrência

de todas as empresas em igualdade de condições, também consta nos

autos, que a empresa vencedora, ao contrário da impetrante, preencheu

criteriosamente todas as exigências estabelecidas. Ordem denegada.

Relata a Recorrente, em sintese, ter participado de licitação, na

modalidade Pregão, cujo objeto foi a contrâtação de empresa prestadora

de serviços de limpeza, conservação, jardinagem e copeiragem a serem

realizados no Fórum da Comarca de Dourados-Ms, que tramitou

através do pÍocesso Administrativo n" 157.193.0025/201l, tendo sido

declarada a empresa Liderança Limpeza e Conservaçào Ltda. como

vencedora do certame, cujo objeto foi homologado e adjudicado pela

autoridade coatora (sic; fl. g57e). Susrenta o descumprimento do edital
de licitação pela Administração pública, destacando que o voto
condutor do d. Acórdão recorrido, com vênia devida, demonstrou ter
analisado de forma equivocada os documentos concernentes à
habilitação técnica da empresa vencedora, o que prejudica legalidade e
lisura do cename (sic; fl. gSge). Sublinha o princípio da vinculação ao
edital, nos termos do arÍ. 4l da Leí n. g.666/93, afirmando que o
documento apresentado comprova, de forma cabal e absoluta, que quem

we,ranirês,àdv.br
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efetivamente esteve no prédio do Fórum da Comarca de Dourados foi

pessoa diversa daquela que o subitem 5.3.1.3.7. do Edital de Licitaçâo

exigia (sócio ou responsável técnico) (fl. 860e), não podendo, assim a

empresa Liderança Límpeza e Conservação LTDA. ter se sagrado

vencedora no certame. Alega, assim, possuir direito liquido e certo a ser

declarada vencedora da liciração. Com contrarrazões (fls. 872l884e),

subiram os autos a esta Corte, admitido o recuÍso na origem (fl.870e).

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 903/908e, opinando

pelo não coúecimento do recurso. Feito breve relato, decido. por

primeiro, consoanle o decidido pelo Plenário desta Coúe na sessão

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data

da publicação do provímento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in

casu, aplica-se o Código dc Processo Civil de 1973. Nos termos do art.

557, caput, do Código de Processo Civit, combinado com o art.34,
XVIII, do Regimento Intemo desta CoÍe, o Relator está autorizado, por

meio de decisâo monocrática, a negar seguimento a recurso ou a pedido

manifestamente inadmissível, improcedente. pre.judicado ou em

confionto com súmula ou jurisprudência dominante da respectiva Corte

ou Tribunal Superior. No caso, o tribunal de origem decidiu pela

denegação da segurança, sob o fundamento de não comprovação das

suscitadas ilicitudes, quanto às disposições editalicias (fls. 84g/e): In
casu, o subitem 5,3.1.3.7 do edital de licitação PREGÀO n.02512011,
que a impetrante alega ter sido violado, preceifua que: (...) Assim, da
leitura da regra supracitada, conclui-se facilmente que a única
assinatura exigida no Atestado de Visita era a do Diretor de
Administração Geral ou do Agente de Serviços Gerais do F.órum de
Dourados, atestando a presença dos responsáveis técnicos ou sócios-
proprietários das empresas licitantes, o que como se verifica dos
atestados de visita das empresas licitantes (f.231;342e 430), dentre as
quais da empresa vencedora (f. 4g5), foi devidamente cumprido. Ainda
se não bastasse, como bem ressaltou o i. procurador-Geral 

de Justiça noparecer às f. 709, ,o 
documento trazido pela impetrante de f. 63g, não

wvíw.r.mires_ádv.br
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tem força bastante pura demonstrar a ocorrência de ilegatidade na

licitação que pudcsse ensejar a anulação do certame licitatório,. lsto

porque, referido documento, não é o mesmo que consta no 2o volume do

processo licitatório n. 157 .193.00251201 I - pregão n. O2Slll, acostado

pela própria impetranre às f. 485 destes autos. Ou seja, documento, o

Atestado de Visita colacionado às f. 638 do presente writ, nào integrou

o processo licitatório que declarou a empresa Liderança Limpeza e

Conservação Ltda, vencedora do certame. Nessa linha de raciocínio,

correto o ato impugnado, não havendo que se falar em violação a direito

líquido e certo que sequer existe, posto que, que além de não ter sido

comprovada qualquer ilicitude nas determinações constantes do edital

de licitação, demonstrada também a concorrência de todas as empresas

em igualdade de condições, também consta nos autos, que a empresa

vencedora, ao contrário da impetrante, preencheu criteriosamente todas

as exigências estabelecidas, razão pela qual a ordem deve ser denegada.

Nas razões do Recurso Especial, entretanto, tal fundamentação não foi

especificamente refutada, limitando-se a Recorrente a, essencialmente,

repisar as razões da impetração, implicando a inadmissibilidade do

recurso, visto que esta Corte tem Íirme posicionamento segundo o qual

a falta de combate a fundamento suficiente paÍa manter o acórdão

recorrido justifica a aplicação, por analogia, da Súmula n. 2g3 do

Colendo Supremo Tribunal Federal: É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisào recorrida assenta em mais de um

fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles. Nessa linha,

destaco os seguintes julgados de ambas as Turmas que compõem a lo
Seçâo desta Corte: pROCESSO CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. FUNDAMENTO INATACADO.
SUMULA 283/STF. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. RECURSO
NÃO CONHECIDO. l. A falta de combate ao fundamento suficiente
para a manutenção do acórdão recorrido acarreta o não conhecimento
do apelo, em obediência ao princípio da dialeticidade. Incidência, por
analogia, da Súmula 283iSTF. 2. Na espécie, o Tribunal a quo, além de
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apontar a ilegitimidade passiva da autoridade, entendeu que o mandado

de segurança seria descabido, ante a necessidade de dilação probatória.

Esse último ponlo, contudo, não foi atacado no recu$o. 3. Recurso

ordinário em mandado de segurança não conhecido. (RMS 40.g09/RO,

Re[. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

05 t09t2013, DJe t2/09/20t3). TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CML.
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

FUNDAMENTO AUTÔNOMO E SUFICIENTE NÀO ATACADO.

INCIDÊNCIA ANALÓGICA DO VERBETE SUMULAR 283/STF.

RECURSO NÃO PROVIDO. l. Nos rermos do enunciado sumular

283/STF, de aplicação analógica ao recurso ordinário, deve o recorrente

impugnar especificamente todos os fundamentos do pronunciamento

judicial que pretende reverter, sob pena de, não o fazendo, vê-lo

mantido. 2. Recurso ordinário não provido. (RMS 37.941lSp, Rel.

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRMEIRA TURMA, julgado

em l8ll2l20l2, DJe 04102/2013). PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. FTINDAMENTO

INSUFICIENTEMENTE ATACADO. INCIDÊNCIA DA SUMULA

283 DO STF. l. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que:

a) o princípio do impulso oficial é relativo (art. 262 do CpC), cabendo

ao recorrente acompanhar o processo e, principalmente, promover a

citação, nâo podendo beneficiar-se de sua própria inércia (fl. 129, e_

STJ); b) no caso, a não oconência da citação durante o considerável

prazo prescricional (art. 174 do CTN) deve ser imputada à inércia do

exequente, que ajuizou a execução quando já transconidos mais de

quatro anos do referido prazo em relação ao crédito mais antigo e mais

de três anos em relação ao mais recente (cf. fls. 37i39), sem informar o
endereço correto do executado (cf. fls. 46 e 5lv"), sendo, portanto,

responsável pela perda do direito de cobrar o tributo - art. 156. V, do

CTN; c) não há nulidade da r. sentença, por inobservância do

procedimento previsto no arÍ.40 da Lei n" 6.g30/19g0, pois não se trata,

na hipótese, da prescrição intercorrente, mas sim da prescrição
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tributária, disciplinada pelo art. 174 do CTN, motivo pelo qual também

fica afastada a pretendida aplicação da Súmula 314/STJ. (fl. 130, e_

STJ); e d) cumpre destacar que, ainda que eventual demora tenha

também decorrido do trâmite processual, não se justifica a longa inércia

do exequente, principalmente diante da já apontada obrigação de

promover a citaçào (fl. l3l, e-STJ). 2. Como bem registrado no il.
parecer ministerial, a parte recorÍente deixou de atacaÍ tal
fundamentação, suficiente para a manutençâo do decisum, limitando-se

a repisar os argumentos da impetração sem impugnar os fundamentos

do acórdão recorrido. 3. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido

da aplicabilidade da Súmula 283/STF ao Recurso Ordinário, não se

limitando ao Recurso Extraordinário, pois prestigia-a o princípio da

dialeticidade. 4. Agravo Regimental não provido. (AgRg no RMS

43.093/5P, RCI. MiNiStrO HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em t9/09t20t3, DJe 26t09t}Ot3).

ADMINISTRATTVO E PROCESSUAL CTV[. SERVIDOR

PÚBLICo. MANDADo DE SEGURANÇA. LIMINAR CONCEDIDA,

POSTERIORMENTE CASSADA. PRECARIEDADE. RESTITUIÇÀO

DE VALORES PAGOS. POSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE

DEFESA. FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO, SÚMULA 2S3/STF.

INCIDÊNCIA, POR ANALOCIA. I . A jurisprudência assente no

âmbito da Primeira Seção inclina-se no sentido de ser deüda a

restituição de vantagem patrimonial paga pela Administração pública,

em face de cumprimento de decisão judicial posteriormente cassada.

Precedentes. 2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é

assente no sentido de que não se conhece do recurso ordinário em

mandado de segurança, por ausência de regularidade formal, quando o

recorrente não impugaa, especificamente, os fundamentos que dão

suporte ao acórdão hostilizado. 3. A partir da leitura das razões de

decidir firmadas no acórdão recorrido, constata-se que não houve

insurgência, nas razões do recurso ordinário em mandado de segurança,

contra todos os fundamentos utilizados pela Corte de origem para

ww.hmne'adv.br I Piiginà 11de 15



,"%L

denegar a ordem, mormente aqueles relativos à rejeição, pela origem,

das alegações de violação dos princípios do contraditório e da ampla

defesa, em especial o da aplicação da teoria da encampação, na medida

em que a autoridade teria impugnado a situação nas informações. Desse

modo. não se coúece de recurso ordinário em mandado de segurança

na hipótese de as razões do recorrente não atacarem, específica e

fundamentadamente, os argumentos utilizados pela Corte

Estadual"(RMS 8.459iRJ, 6o Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ

de 4.2.2002). No mesmo sentido: AgRg no RMS 2Z.l90lpF., 1,, Turma,

Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 27.11.2009; RMS 33.4531MA,2

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Dte de 9.12.2011.4.

Recurso ordinário em mandado de segurança parcialmente conhecido e,

nessa extensão, não provido. (RMS 36.544lSC, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, jutgado em

1910612012, DJe 2710612012). Na mesma esteira, colham-se, ainda, os

seguintes precedentes: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM

MANDADO DE SEGURANÇA, ARGUMENTOS INSUFICIENTES

PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. INGRESSO E

MOVIMENTAÇÃO NA CARREIRA DA MAGISTRATURA DO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO. AUSÊNCIA DE COMBATE A
FL,rI{DAMENTO AUTONOMO DO ACORDÀO. APLICAÇÀO DO

OBICE DO VERBETE SUMULAR N. 283/STF.

RECONHECIMENTO INCIDENTAL DA
INCONSTITUCIONALIDADE. EFEITO INTER PARTES. I .

Consoante o decidido pelo plenário desta Corte na sessão realizada em

09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação

do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se
o Código de Processo Civil de 1973. lI - A falta de combate a

fundamento suficiente para manter o acórdão recorrido justifica a

aplicação, por analogia, do verbete sumular n.2g3 do Supremo

Tribunal Federal. Ill - Outrossim, a alegada violação ao princípio da
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isonomia não merece acolhimento, porquanto o reconhecimento

incidental da inconstitucionalidade do art. 28 da Lei Complementar n.

77193 (RE n. 248.875-5) tem repercussâo apenas inter partes. em raz ão

da eficácia subjetiva da coisa julgada, nos termos do art.472 do Código

de Processo Civil. IV - Agravo Regimental improvido. (AgRg no RMS

33.036/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 23/06t2016, DJe 30t0612016, destaque meu).

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO

ESTADUAL. DEMISSÃO. DTVORCIO ENTRE AS RAZÔES

RECURSAIS E O TEOR DO ACORDÃO RECORRIDO E DA

CONTROVERSIA DE FUNDO. SÚMULAS 283 E 284ISTF.

APLICABILIDADE, PRECEDENTES. NÀO CONHECIMENTO. I.

Recurso ordinário interposto contra o acórdão que denegou a segurança

no pleito mandamental impetrado contra ato judicial que visava

combater acórdão que decidiu controvérsia de suspensão de segurança;

o impetrante alegava que seria a única via possível. 2. Da leihrra atenta

dos autos se infere que o debate de fundo está relacionado com a

pretensão autoral de reapreciar questão ligada a processo disciplinar, e

essa dissonância de razões em recoÍÍer atrai a aplicabilidade das

Súmulas 283 e 284/STF, por analogia:"Se as razões recursais não

infirmam os fundamentos do acórdão guerreado, incide, por analogia, o

disposto nos enunciados n' 283 e 284 do Supremo Tribunal

Federal"(AgRg no RMS 48.307/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de

Assis Moura, Sexta Turma, DJe 17.8.2015.). 3. A Súmula 283/STF é

aplicável aos recursos ordinários, como bem se identifica na

jurisprudência do STJ. Precedentes: AgRg no RMS 33.036/SC, Rel.

Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 30.6.2016; AgRg

no RMS 44.108/AP, Rel. Ministra Diva Malerbi (Desembargadora

convocada TRF 3" Região), Segunda Turma, DJe 18.12.2015; AgRg no

RMS 4l.529lDF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 24.11 .2015'. e AgRg no RMS 20.451/RS, Rel. Ministro

Ericson Maranho (Desembargador convocado do TJISP), Sexta Turma,
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DJe 4.9.2015. Recurso ordinário não conhecido. (RMS 46.487/CE' Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

0910812016, DJe l8/08/2016. destaque meu). Isto posto' com

fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, combinado

com o art. 34, XVIII, do Regimento Intemo desta Corte, NEGO

SEGUIMENTO ao Recurso Ordinário em Mandado de Segurança.

Publique-se e intimem-se. Brasília (DF), 23 de outubro de 2018.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA Relatora

(STJ - RMS: 39620 MS 20\210247434-2, Relator: Ministra REGINA

HELENA COSTA, Data de Publicação: DJ 25l10/2018)

Logo, em havendo ilicitude por parte das empresas

impugnadas no sentido de não atenderem ao ato formal e previsto no instrumento

convocatório, outra não é a conclusão senão desabilitar as empresas: Construtora Felicila

Ltda-EPP, CNPJ n', 04.335.179/0001-99, DELLAI PAVIMENTAÇÕES EIRELI, CNPI n'

37 .3g4.54}IOOO I- I 8, TALAPLAM CONSTRUÇÔES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ

n" 00.481.987/0001-03 que deixaram de apresentar documento previsto no Edital itern 7.1.4 e

desabilitar a empresa CONSTRUTORA FELICITA-LTDA CNPJ n'04.335.17910001-99, por

não se enquadrar como Microempresa ou EPP, conforme Balanço Patrimonial apresentado.

3.- REQUERIMENTOS

ISSO POSTO, com base nos fundamentos retro expostos, a

recoÍrente SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA, respeitosamente requer:

Seja recebido e autuado o presente recurso administrativo e

ao Íinal seja ACOLHIDO E DADO PROVIMENTO para DESABILITAR as empresas:

a.l) CONSTRUTORA FELICITA LTDA-EPP, CNPJ n' 04.335.17910001-99;

a.2) DELLAI PAVIMENTAÇÔES EIRELI. CNPJ n' 37.394.54910001-18
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A.3) TALAPLAM CONSTRUÇÔES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N"

00.481 .987/0001_03;

a.4) CONSTRUTORA FELICITA-LTDA CNPJ n" 04.335.179/0001-99, sendo

esta última tendo em vista a mesma não se enquadrar como Microempresa ou Epp,
conforme Balanço Patrimonial apresentado.

Nestes Termos;

Pede Deferimento.

Santa Maria do

SIX PA AÇÃo LTDA

t.12.202t

o
PR 89 5

mento Jurídico
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RECURSO

Yahoo Mêil- RECURSô

ú.{fb

De: prefeitura santa maria do oeste licitacao (pmsmolicitacao@yahoo.com.br)

Para: dellai.pavimentacâo@gmail.com; consultorafelicita@gmail.com; tãpalam asfalto@uol.com.br

Data: segunda-feira, 3 dejaneiro de 2022lO:24 BRT

ATRAVÉS OO PRESENTE ENVIO O RECURSO APRESENTADo PELA EMPRESA SIX PAVIMENTAÇÃ6 LTDA.

ATT.

--r
4 RECURSO SIX PAVIMENTAçÃO LTDA.pdf
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MunicÍpio de Santa Marra do Oeste

PROTOCOi.O

Processo: 112022

DELLAI PAVIMENTACAO EIRELI CNPJ: 37.394.549/0001-18

DELLAI PAVIMENTACAO EIRELt - DELll-A| MTNERAOORA@GMAIL.COM

(43) 3547-21í3 - (43) 9911-8889

OFICIO - Versão: 2

CONTRARRAzÔEs . REcURSo ADI./lIN IS.TRATI\/o

:-(equerente:

Contato:

Telefone:

Assunto:

Descrição:

Tempo Minimo Estimado: 1

Tempo Maximo Estimado: i0
dias.

dias.

Santa Maria do Oeste, 04 de Janeiro de 2022.

DELI.AI PAVIMENTACAO EIRELI
Requerente

ODAI ()!n1)'.:A22 OA 54 X
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nsiL0-DELLAT PAVIMENTAçÃo etReu - epp
CNPJ: 37.394.549/0001-I8

Rua Angelina Geralda de Jesus. 875 - Sata 01
CEP: 84.940-000 Siqueira Câmpos - paraná

E-mail: dellai.pavirnentacao(ôomail.com

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - pr.
Tomada de Preço: 0912021
Processo Licitatório:'l 35 12021

EXELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA MARTA
DO OESTE ]LUSTRISSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO
PERMANTE DE L|C|TAçÃO

CONTRARRAZÕES - RECURSO ADMIN]STRATIVO

A empresa Dellai Pavimentação EIRELI - Epp, inscrita no CNpJ no
37.394.549/0001- 18, sediada na Rua Angelina Geralda de Jesus, g75 - Sala 01 ,

bairro do centro, cidade de Siqueira Campos, estado do paraná, por intermédio
de seu representante legal o Sr. Charles José Dellai, portador (a) da Carteira
de ldentidade n.o 808.204.545-4 SESP-RS, e do CpF n.o 002.548.440-06,
devidamente qualificada no processo licitatório em epígrafe, vem,
tempestivamente, por meio de seu representante legal, vem apresentaíinterpor
CONTRARRAZÕES, referente ao recurso administrãtivo em fase de habilitação,
apresentado pela empresa Six Pavimentação, relativo a Tomada de preço o

0912021 , processo admistrativo no 13512021 .

Requer-se, desde já, o recebimento das presentes contrarrazões de
recurso, na forma prevista em lei, com seu encaminhamento à autoridade
competente para a devida apreciação, requerendo a total e completa
procedência.

I - DA TEMPESTIVIDADE

De pronto, urge registrar a tempestividade do presente recurso
administrativo, mormente porque apresentado dentro do prazo legal fixado no
edital, de acordo com o Art. 109 Lei 8666/93.

II- DOS FATOS

Dellai :==
PaYimen o

III . DAS RAZOES PARA REFORMA DO ATO ADMINISTRATIVO

Trata-se de processo licitatório instaurado pela Prefeitura Municipal de
Santa Maria do Oeste, Tomada de Preço no 0912021 , realizado na data de
16t12t2021.

A empresa Six Pavimentação Ltda apresentou recurso administrativo
equivocadamente, alegando que foi deixado de apresentar documento previsto
no edital no item 7.'1.4, no que refere-se ao atestado de visita técnica.

Esses são os argumentos que entende a recorrente como suficientes para
obstar a prorrogação dos atos licitatórios, contudo, iremos demonstrar de forma
articulada e fundamentada, que as irresignações da recorrente não haverá de
prevalecer, haja vista que não há as incongruências apontadas.
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lnicialmente, esclarecemos que o Edital foi analisado e aprovado pela
Assessoria Jurídica da comissão Licitatória, nos termos do artigo 3g da Lei no
8.666/93.

Ressalto que os atos praticados pela Administração através da Comissão
do certame público, em seus procedimentos licitatórios, obrigatoriamente, são
pautados pelos princípios da isonomia e da legalidade, em consonância com o
disposto no artigo 30 da Lei no 8.666/93:

"qft. 3o A licitação destina-se a garantir a obseruância do
princípio constitucional da ísonomia, a seleçáo da proposta
mais vantajosa para aadministração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável eserá processada e
julgada em estrita conformidade com os princípiosbásícos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade,da publicidade, da probidade admi nistrativa, d a
vinculação aoinstrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são conelatos".

Para demonstrar que o Procedimento Licitatório adotou um modelo de
edital que melhor atende às suas necessidades, primando pela busca da
proposta mais vantajosa e, consequentemente, alcançar o interesse público, não
deixando de preservar os princípios norteadores do processo licitatório na
Administraçâo Pública, apresentarei a seguir, de forma clara e objetiva as
impugnações para cada ponto do recurso apresentado.

IV - DA FUNDAMENTAÇÂO LEGAL

Do atestado de Visita técnica, cabe resaltar que a empresa Dellai
Pavimentação EIRELI apresentou uma DECLARAçÃO PARA RENúNC|A DA
VISITA TECNICA, a qual declara que a empreasa renuncia a Visita Técnica ao
local descrito no Edital da TOMADA DE PREÇOS no 0912021, e que não podera
alegar desconhecimento das características técnicas e negociais referentes aos
serviços e demais informações necessárias, com vistas a proteger o interesse
da Administração na fase de execução do contrato. Todavia, o responsável
técnico da empresâ possui conhecimento dos locais onde será executada a obra,
sendo esse o objetivo da visita técnica.

Via de regra a vista técnica, quando existir, deve ser facultativa. Ficando
à criterio do licitante realiza-la ou fazer uma declaração.

Agora, em situações especÍficas, é possível que essa exigência seja
imposta a todos os licitantes. Pelo contrário, é comum o TCU restringir essa
requisição nos editais. Para que seja obrigatória, o órgão precisa justificar, muito
bem fundamentado, essa imposição. Demonstrar, claramente, porque a visita é
tão necessária.

Caso contrário, é possível que essa obrí
faculdade.

gação seja revertida em mera
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Podemos retirar essa conclusão das decisões do TCU, como por
exemplo:

"É irregular exigir visita técnica como requisito de
habilitação em licitação, a não ser quando for
imprescindível o conhecimento das particularidades do
objeto e acompanhada de justiÍicativa, sendo suficiente a
declaração do licitante de que conhec€ as condições locais
para a execução do objeto. [...] Outrossim, salientei que,
apesar de ser possível a exigência de vistoria prévia ao
local da obra, 'a necessidadê desta deve ser previamente
justificada em face das peculiaridades do objeto licitado.
Não sendo assim, mostra-se suficiente a dêclaração do
licitante de que conhece as condições locais para execução
do objeto, nos lermos consignados pela unidade técnica."
(TCU Acórdão'l 955/201 4-Plenáío)

É possível concluir, portanto, que via de regra sequer deve ser pedido
vistoria técnica.

Quando esta for requisitada no edital, é possível que seja suprida pela
declaração do licitante.

V- DO PEDIDO

Postos todos os fundamentos acima, pleiteia-se, respeitosamente, à V.
Sra. que seja, por Íim, julgado improcedente o recurso admistrativo apresentado
pela empresa Six Pavimentação LTDA.

Dellai Pavimentação EIRELI - EPP
CNPJ no 37.394.549/0001 -18

Charles José Dellai
CPF 002.548./t40-06

RG 808.204.545.4 SESP-RS

lJ^L

PaYimentaçâo

Siqueira Campos, 03 de janeiro de 2022.
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PARECER JURÍDICO

@

[rata o presente parecer de análise jurídica, referente ao

RECURSO ADMINISTRATIVO, impetrado pela Empresa SIX PAVIMENTAçÃO

LTDA., ás fls. 352 ,contra O Parecer e a decisão exarada pela Comissão de

Licitaçâo, Processo Licitatório de no 135/2021, Tomada de Preços no 009/2021.

Ata de Licitação de no 054/202'1, pela habilitação das Empresas Construtora

Felicita Ltda.-EPP; Dellai Pavimentações Eireli, Talaplam Construçôes e

Empreendimentos Ltda., e a ainda a Empresa Construtora Felicita Ltda.-EPP.,

por não se enquadrar como Microempresa ou EPP, conforme Balanço Patrimonial

apresentado.

REfETENtE A .,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

REALIZAR PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ NA RUA JOSÉ

SCHREINER, COM ÁREA DE 11.328,00 M2, CUJA OBRA DEVERÁ SER

REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ

PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL." Processo Licitatório de no 11rU2018,

Tomada de Preços no 0í9/2018. Ata de Licitação de no 073/20í38

É o sucinto relatório, passo ao Parecer:

De conformidade com o art. 40, lnciso XVllll, da Lei

10.520\2002, e art. 11o, inciso XVll, do Decreto no 3.555\2000, n 8.666/93, houve a

tempestividade da interposição do Recurso Administrativo, através dos protocolo de

facultativo é um ato nâo vincula a Pública

SEU§ esses melhor fundamentar

ou não qstão vinculados a conclusáo exarada
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no 42112021, em data de 21 de Dezembro de 2021, conforme doc. acostado às fls.

352. Pelo Protocolo Geral da Prefeitura.

Alega a ora Recorrente os mesmos fundamentos

capitaneados em sua contra razões de fls. 353/367.,

Compulsando os autos e sopesando a matéria

desenhada, entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e pêlo

improvimento do presente Recurso interposto.

O art. 30 da Lei de Licitações preleciona que tanto a

Adminiskação Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

termos e condiçÕes previstos no Edital.

As empresas recorridas apresentaram Declaração

de Dispensa da Visita Técnica,O1-Dellai Pav. Eireli-EPP, em data de í6 de

Dezembro de 2021, ás fls. 171 , O2- A empresa Construtora Felicita deixou de

apresentar a Declaração de Dispensa de Visita Técnica, 03- A empresa

Tapalam Const. E Empr. Ltda., em data de 16 de dezembro de2021, conf. fls. 280'

E a empresa recorrente apresentou o Atestado de Visita de Obra, ás fls. 23'l'

em data de 09 de Dezembro de2021.

Em respeito ao princÍpio da moralidade, isonomia e

imparcialidade, passamos a analisar o referido procedimento.

Item A: necessidade da exigência de visita técnica

é determinada pelo tipo de objeto/encargo que será realizado pelo futuro contratado,

bem como as condições que envolvem o local onde ele será executado. Essa

avaliaçáo deve ser feita pela Administração Pública na fase de planejamento da

licitação, ou seja, ela deve analisar se as condiçÕes do local sâo peculiares e

relevantes para a perfeita execução do contrato. Se essas peculiaridades não

puderem ser exprêssas de modo detalhado e específico no instrumento convocatório

@
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então, é de suma importância que os licitantes as conheçam pessoalmente (in locu),

pois do contrário, restará inviável a identificação, pelo particular, do real esforço a

ser empregado na execução do ajuste, o que prejudicará o dimensionamento

adequando dos custos, dando ensejo a elaboração de propostas imprecisas.

Contudo, não sendo este o cenário, ou seja, se o

local em quê o contrato será executado náo justificar a realizaçâo de visita técnica,

então essa exigência não deve ser feita, ou deverá ser facultativa, já que o próprio

edital poderá indicar precisamente as condições locais para a execução do objeto.

Em sendo facultativa, ficará a critério do particular conhecer ou não o local onde o

objeto será executado, não sendo este um requisito de habilitação técnica, mas sim

uma prerrogativa concedida aos interessados.

E ainda as reÍeridas empresas Delai

Pavimentações Eireli-EPP; e a empresa Tapalam Const. E Empr. Ltda apresentaram

a Declaraçâo Formal de Dispensa à Visita Técnica conf. doc. Anexados, sendo que

a empresa Six realizou a referida visita..

Item B: quando do referido edital nâo constou

justificativa técnica para sua exigência, tendo com isso restringido à competitividade.

Por sua vez o instrumento Convocatório é claro ao

elencar os documentos necessários.

Item C: quanto a alegação de que a empresa

Construtora Felicita náo se enquadra como ME ou EPP, em razão da apresentaÉo

do balanço patrimonial, em sua contra razôes restou claro as limitações legais de

conf. com o Códice Civil art. 1.78, l, e lei das AS 6.404n6, que determinam o prazo

de até o 40 (quarto) mês após o fim do exercício anterior para regularizar o balanço,

ainda a Lei Complementar de no 12312006, que instituiu o Estatuto Nacional da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, deixa claro as situações, e ainda no

Ç
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Estado do Paraná, a Lei Complementar no 16312013 e pelo Dec. Estadual no

2.47412015, deixa claro tal procedimento.

Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgão jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivação de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

CONCLUSAO

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-Íormais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela inviabilidade parcial do Recurso

Administrativo da Empresa SIX PAVIMENTAÇÃO LTDA., e que seja

PARCTALMENTE provido para inabilitar a Empresa Construtora Felicita por não

ter apresentado a Declaração de Dispensa de Visita Técnica, e quanto as ouÍras

e/npresas sejam consideradas devidamente habilitadas ao certame, pelas razões

já declinadas no Parecer, desde que observadas as recomendações delineadas no

presente opinativo, com a comunicaÉo aos demais licitantes de conformidade com

o parágrafo 30, para que possam impugnar o presente Recurso em querendo,

visando o atendimento do princípio da publicidade e da isonomia, permitindo a todos

o exercício democrático do contraditório e do controle e da fiscalização dos atos de

gestão da res pública.

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epigrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnico-administrativas.

@ -]
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À consideração suPerior'

S.M.J. É o Parecer'

Santa Maria do e Janeiro de2022r 1
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De:6abinete do Prefeito MuniciPal

Para:Setor de Li citaçã o

Atenciosamente

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI' DE SANTA MARIA DO OESTE'PR

Santa Maria do Oeste, 10 dê Janeiro de 2OZ2'

Recebo o Recurso Administrativo da Empresa SIX PAVIMENTAçÕES

LTDA por ser tempestivo e atender todos os critérios de admissibilidade'

Acolho o parecer at n""t'ol.i" Jurídica fls' 372 a 376 como razões

de decidir nos termos al- "'t 5o' § 1e da tei 9784/99' para deferir

parcialmente o Recurso adriinistrativo da empresa Slx PAVIMENTAçÔES LTDA

e declarar a INABILITAçAO at f rnp'"'" CONSTRUTORA FELICITA por não ter

"Or"r"na.Oo 
a Declaração de Visita Técnica'

Ato continuo' declaro as demais empresas devidamente

HABILITADAS ao certame'
Cite-se a emPresa desabilitada' para Querenfo "-Yt^"t"-':

contraditório e ampla 0"f"" no prazo de três (3) dias' bem como se'ja

comunicado as demais licitantes'

DELGADO

PREFEITO MUNICIPAT
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COMUNICADO RECURSO

Data: segunda-Íeira, 10 dejaneiro de 2022 17:05 BRT

Boa tarde

Atenciosamente

Departâmento de Licitação

De: preÍeitura santa maria do oeste licitacao (pmsmolicitacao@yahoo com br)

Para: dellai.pavimentacao@gmail com; consultoraíelicita@gmail com; tapalam-asfalto@uol com br

AtravésdopresenteenviooDespachoeParecerdaAssessoriaJurídica,reíenteaoRecursoaprêsentado.
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À

DESPAcHo RECURSO E PARECER JURlDlCO pdf

1.6M8
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Yahoo Mail - Fw: COMUNICADO RECURSo
18/01/2022 09:19

Fw:COMUNICADO RECURSO

prefeitura santa maria do oeste licitacao (pmsmolicitacao@yahoo com br)
De:

Para:

Data

sixpavimentacao@hotmail com

serta-feira, 14 dejaneiro de 2022 13:54 BRT

--- Mensagem encâminhada ----
De: orefeitura santa maria do oeste licitacao <pmsmolicitacao@yahoo com'br>

Para: Dellai Pavimentaçáo '0"iliil;ffiila;"óô'áir'*rn'' "onsultorafelicita@gmail 
com"

<consultorafelicitaqgtalt'com'IiãJalam-asfalto-<tapalam-€sfalto@uol 
com br>

i.""irãài ."ãr^a*-r"ira, '10 de janeiro de7022 t7'05'03 BRt

Á."rnto, cõMUNlcADo REcuRSo

Bôa tarde

AtravésdopresenteenviooDespachoeParecerdaAssessoriaJurídica,refenteaoRecursoapresentado.

Atenciosamente

Departamento de Licitação

DESPACHO RECURSO E PAREcER JURlolCO pdf

1.6M8
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AVrSO DE CONVOCAçÃO TOMADA DE PREçOS Ns 009/2021

o Município de Santa Maria do oeste - Pr, através da Comissão

permanente de Licitação, torna público, para conhecimento dos representantes das

licitantes e demais interessados, que fica designada a data de 24lOLl2O22 às 09:00

horas, para sessão de abertura e julgamento das propostas de preços apresentadas na

ToMADA DE PREÇoS n9 oog/2021, Processo Administrativo 
^9 

t35l2o2l que tem

como objeto a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA REAIIZAR PAVIMENTAçÃo

ASFÁLTICA EM CBUQ NA RUA.IOSÉ SCHREINER, COM AREA DE 11.328'OO M2' CUJA

OBRA DEVERÁ SER REATIZADA DE ACORDO COM A PI'ANILHA E DEMAIS

PROJETOS, qUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.

Santa Maria do Oeste - PR, 17 de Janeiro de 2022'

'',- 
a 

_'f l 
t'""'\'^ '' '

ÉIIANE DE FARIA RODRIGUES

Presidente da CPL
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Yâhoo Mail - Avlso oE CoNVOCAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N " 009-2021

consultoraf elicita@gmail com

Data: segunda-feira, 17 dejaneiro de 2022 15:52 BRT

ATENCIOSAMENTE

DEPARTAMENTO DE LICITAÇAO

- FAVOR ACUSAR O REBIMENTO

-\
.'.I:_)

Avlso DE CONVOCAÇÃo ToMADA DE PREçOS N " 09-2021001 pdf

203.6k8

AVlso DE CONVOCAÇÃo ToMADA DE PREÇOS N'' 009-2021

De:

Para

preÍeitura santa maria do oeste licitacao (pmsmolicitacao@yahoo com'br)

dellai.pavimentacao@gmail com; tapalam-asíalto@uol com br; sixpavimentacao@hotmail com;

ATRAVÉS oo PRESENTE ENVIo AVISo DE CoNVoÇÃo-PARA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS

ppôposrAs DE PREÇos REFÉÁÊN"# ÃiõüÀóÃ óe PREÇoõ-N-õàezozr' oue FlcA DESIGNADA PARAA

'oÀrre 
oe 24t01 12022 

^s 
09:00 HoRAS'
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Prefeitura l\runicipal de Santa i'aria do Oeste

ESTÀDO DO PARANA

CIPÀL DE SANTA IIÀRIA DO OESTE

LICITÀÇÀO

Avtso DE Coi\-vocÀÇ'no ro"n-i o"ntÇos N'009/2011

o Municipio de sanra rúana do ?:ili.", T;,1"1§i.11i:f':X'.permancnte de Licilaçào' toma puDr

l.'01".."""". i*'"n-§' -'^{"1"1: l::"':llll'lllr'J ::" "1'"'H:*.a datâ de 14 0l 2022 à: 0c:00 ll'"i;"i;'"lo^ * TãMADA DE

1ç,-'s3*$t**l*ffffi
Sarta Maria do Oesre - PR' l7 de Janeiro de 2022'

ELIANE DE FARIA RODRIGUES

Presidente da CPL

Pubticado Por:
Femando LoPes

Código IdertiÍicador:EAB2CE37

Matcria Publ icada no Diário Oficial dos Municipios do Parana

no dia l8/01/2022' Edição 2435

A verificaç ão de autentl cidadc da matéria pode ser feita

informando o código identificador no site

https://www.diariomuntctPa l.com.br/amP/
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]l equerente:

Contato

Assunlo:

Descrição

Tempo Minimo Estimado; 1

Tempo Maximo Estimado: I5

Telefone

Municípro de Santa Maria do Oeste

PROTOCOLO

processo: S1O l2OZ1

CONSTRUTORiA FELTCITA LTDA CNPJ: 04.335.179/0001_99
CONSTRUTORA FELICITA LTDA . JCESCRITORIOIGUAGU@HOTMAIL.COM

(4313422-1471

ENTREGA DE ENVELOPES DA PROPOSTA DE PREçOS -Versão: í
PROPOSTA DE PREÇOS N.009/2021

dras.

dias.

iI0 50ú.

Sanla Maria do Oeste, í4 de mbro de 202í.

CONSTR FELICITA LTDA
ue te

l
j

I
I
I
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DELLAI PAVIMENTAÇÃO EIRETI .

a contttssÃo oe lrctraçÕrs oo wtutttcípto DE SANTA MARIA oo
oESTE- paRaruÁ

ANEXO II - PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS no 0912021

EMPRESA: Dellai Pavimentação EIRELI - EPP
C N.P J. N o: 37.394.549/0001-18
ENDEREÇO: Rua Angelina Geralda de Jesus, 875 - Sala 01, bairro do centro,
cidade de Siqueira Campos, estado do Paraná.

Apresentamos a seguir a nossa proposta de Preços para o Proc. Licitatorio em

eprgrafe que trata da 'colrnaraçÃo DE EMPRESA PARA REALIZAR
pAVTMENTAÇÃo esrÁlrtcA EM cBUe NA RUA .losÉ scnnetNER,coM AREA

DE 11.328,00 M", cuJA oBRA DEVERÁ sen ReaUzADA DE AcoRDo coM A

PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE
EDITAL".

PÍazo de execuÇão: 180 (cento e oitenta) dias

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em
questão. A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias a partir da data de
abertura das propostas.

O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do
contrato, conforme edrtal de licitação.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que
rege a supracitada licitaçào.

Siqueira Campos, 16 de dezembro 2021

I-curu, 37.394. 3549/ooo 1'õil

DELLAI PAVIMENTAçÃO MI
.v
$

EIRELIEPP

R.tuBetm Geralda de Jesus, ilo 875 Dellai vimentação EIRELI - Epp
CNPJ no 37.394.549/0001 -í 8

Charles José Dellai
cPF 002.548.440-06

RG 808.204.545-4 SESP_RS

Sala 1, Centto

q
§

§
)§

dr- y-

LSiqueira C
CEP:M34&000 .

ampos - PRI

CNPJ: 37.394.549/0001 -1 8
Rua Angelina Geralda de Jesus, 875 - Sala 01

CEP: 84.940-000 Siqueira Campos - Paraná
E-mail. dellai.pavimêntacao@qmail.com

Proc Licitatório n o. 13512021

Preço qlobal: R$ 1.410.461,2í (Um milhão. quatrocentos e dez mil.
quatrocentos e sessenta e um reais e vinte e um centavos.

I

PavtfiGntl
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E xEcuÇÁo DE pÂssEro (cÁrç/Ào^) ou prso oE co^/cRE ro coM coricRt ro MoLÍ)Âoo ry

roco. lsrNÂoo ÂcaB^rrEN ro coNv€NcroN^r. NÁo 
^RMAoo ^. 

o7r2o16

SUB,IOÍAL GRUPO PASSEIO

)
d

ôP

!
Lt

{

a CNPJ 37 394 549/OO01-18
Rua Angelrna Gêrâlda dê Jesus. 875 - Sala 01
cEP 84 940-000 Squeúâ qámpos - Pârâná

E-mail Osller.pflIqs!!ffsg@cEai!-cQ!

oELLAI PAVIMENTAçÃo EIRELI - EPPDellai
PLANILHA DE DE PAVIMENTO EM RECAPEAMENÍO ASFALTICO EM CBUQ

PRÊFE UÍU MUNIC]'ÁL DÉ S

EXTENSAO: 1888,00M

AREA 1 1.328,00oaTA 14/10'2021 STNAP|

SÉRVçOS PREL MINARES

I 00 3,13 Ja 3 4?4 32PIACÂ OÀ OBRAEM ChAPÂ GÁIVAN ZAOO 
'X? RS 3.424,32SUB.TOTÂL CRUPO SERVIÇO PRELIMINÂR€S

RFCOMPOSIçÂO OE PAVIMENIOS EíI' PE ORA POLIEDRICA. NÉJLJNÍAUENÍO COM PO OE VÀtÁS
TNoLUSO RET|R^D E COLOC^ÇÀO DO MÂ1aRâr

36 '0 17 761 20

1888m
MÉro.F o lcurÂ) DE coNcR€ r o PRE.MôL DÀoo DTMENSôES 1 3

r ruR^xcoMpR MENror RfJuNr^5o c'ÂRc^l\r^ss^ r 1

cMENÍOARE|Â INCLIiNOO ESCÁVAçÁO E íIEÀÍLRRO
61 779 20

54,1 Ci i00 i0Rrcor\rPosç^o DE BÂst E suE-l]^sE rNcr uso REÍ|R^D^ ÊcoLoc^ÇÁocoM RÍ^pRovÉLT
or rrDR^s ro|EDR cÁs E=30cM coMP^c r 

^Do 
230M

15 120 00 c63rR^NspoRrE coM c^MrNn^o aÀsculÁNÍ! DE c M3 EM v 
^ 

UnBAN^ p^v MENTÀDÀ DMÍ
ÂcLuÁ DE30(M{UN|DÁD€ iXKM) AF 01/2013
r xEc-çÂo Dr,veR MÂÇÁocoMAsF^r.,ooh u.oo cu 30 À, _r r?ore r 680 o0 620 10 416 00

289 44 1 070 00 309 700 80 390 931 93
TRANSPoRTE cou caMrNNÂo aAsclJLÀNTE 1. M3 oE M ss^ 

^sFÀrc^ 
pÂRÁ p^vTMENTAçÀo

10 130 40 063 6 382 15

EXÉCIJç^ODE P NÍUR^ OE LIG^ç^O COM EMULSÁO^SrftnC^ RR 2C^F i22020 22 656,00 360 81 561.6!

453.12
CONS1RUçÀO OE PÂVIMENÍO COU ÂPLICÁÇÃO OE CONCRI IO BETUMLNOSO USINÂDO Â
OUCNTÊ {CBUO) CAMÂOADE ROI-AME'!ÍO COM ESPESSTJRA DE 4 O CU. €XCLUSIV€ ,134 33310

ÍRAI.ISPORIE COM CAT/I]NI1ÂO AASCI]LANTf 1 M! DE MASSÀ ASFAL ] IC^ PARA PAVIMENIAçÂO I991 30 12 2At 3A15 659 20 0.63

Rt 1.235.455,10sua Íorar cRrrÊo P^vrMENrÂÇao

Ésc^vÁçÀo MEcaNrzÁDA oE v^r.-Á coM PRoFUNDTDÂDÊ ÁtÊ 1.s M (UÉoá ENrRE M M3 cR 5.29
oNrÁNÍa E Jl]s^NT€ruMA coMposÇÁo poR TREcHo) cou RETRoESc^vaDErR^
(cÁPÀcroÂoE oÂ cAÇaMBÁ o^ RETRo 026M3/porÊNcÁ BBHp) L RGURÂoEo3MÂ 1.s M
EMsolo rJE !ÂcAÍEGoRrÁ. LocÁrscoMB,Àrxo NlvÉLoE rNÍERFEcr^ ÀFor zo15

100 00 65.4 00

^TERRo 
UANU^L oE vÁr s coM soLo ÂRGrLoaRENoso F coMp^cÍÂqÀo MÊcÀNrz Do 60 00 38 39 2 303 2 833 !8

l3 ÍúBoccNc srMpLEs FoRNEctMENTo E rNsÍal çÀo o.rocm r00 00 1rr 65 r1 165 00
BOCA OE LOÚO ESCAVÂCAO R€AÍERRO E MATERIÂIS EXCL I]]NDO MA1ERIÂL REÁÍERRÔ

r0 00 r119490

Rl 11.1a0,23

SIN^L ZAC^O IORIZONTAL COM TINÍÂ REÍRORREFL EÍIVA A BÁSE OE 
'IÉS 

NÀACR L CA COU
MCRO€SFÉRÀS OE VIDRO

95337. RAMPÂOE CONCREÍO PÂRA RÉAÁ]XAMÉNÍO CONFORME IÍEM612 7 3 NBR MlO fuT5
ESPESSURATCM SOARE LASTRO DE ARIIA 5 CM ACESSORUÁ I 50 X I sOM ÀBÀS LAÍFRÁIS
L RGURÁ r BoM p RA MÊtoFro o€ ls cM p so TÀÍlL ALERTÂ rRANsvERsaLÁ R_ÂMp^ (r 5oM)
E IAIIL O RECLONÂL COMPRII,IENÍO ( 1 IOM) ÉUBLÍÍIDONO'ISO OE CONCREÍO

I rôj 64

Il]Àil MILHÂO. OUINHENIOS E OE2 BIL.CINOUEIIIÂ E CINCO REAIS E OIIOCENIÂVOSI 1 410 461 21

L NGT

Sa.lâ Manâ do Oesio/PR 16 dc dezômbo 20?

NÍOS

tu
DE

PPERELE
875tfJesus,deGeraldafutge[ta

NPJ:37.394.

DELLAI PAVlMEurnÇÂo PAVTMENÍAÇÃo ETRELT

G N" 12 314 42E 7

oos
IROCVCNPJ 37 394 549/0001-18

CHARLES JOSÉ DELLAI
R G N" E082045454 SESP/RS

c P F N' 002 54E 440-06
IIÍULAR ADMINISTRADOR

cPF N'076.046 749-37
CREÁJPR N" 1E1638/0

EN

354e/0001íil

LSiqueira CamPos .PR
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Proposta de PreçosEnv

,,s4)

Procedimento Licitatóri o n' 135 12021

Tomada de Preços: 00912021





/g
À corv ssÃo oe LICITAÇôES Do nauxtcipto DE SANTA MARIA Do oESTE- PARANÁ

PROPOSTA

Proc. Licitatório n.': 13512021

TOMADA DE PREÇOS n.": 009/202 i

EMPRESA: Tapalam Construções e Empreendimentos Ltda.
C.N.P.J. N.o: 00.48 1.987/000 1 -03
ENDEREÇO: Avenida Contorno Sul, km 241, s/n', Vila Rural Nova Ukania, CEP t68104ó5,
Apucarana-PR.

Apresentamos a seguir a nossa proposta de Preços para o Proc. Licitatório em epigrafe,

qUC tTAtA dA.CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁTTICA EM

CEUQ NA RUA JOSÉ SCHREINER,COM AREA DE 11.328,00 M,, CUJA OBRA DEVEú SER

REATIZADA DE ACORDO COM A PLANITHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE

INTEGRANTE DESTE EDITAL'.

Os pagamentos serão efetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias a partir da data de abertura das

propostas.

O preço proposto de R$ 1.454.182,10 (Um milhão, quatrocentos e cinquenta e quatro
mil, cento e oitenta e dois reais e dez centavos), contempla todas as despesas necessárias a execução do
contrato, conforme edital de licitação.

Declara aind4 coúecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a

supracitada licitaçâo.

Santa Ma a do Oeste PR, em 13 de dezembro de 2021 .

\----+ - \r
Tapalam Conslruçoes eE pre.Niretrtos Ltd8.

Eder Moreira Araújo
Socio Proprietário - Rc n'4.175.ó92-ó

Engenheiro Civil - CREA n'SP 520.105/D

${,'
c{

-)
(d

ry

J

U

h\
Tapahm Construções e Empreendimelltos Ltdâ.

CNPJ n" 00 481 987/0001-01 Insc. Eí. n.' 63606507-21
A!. Contomo Sul, s/n'- KM 241 Cai\a Postal n.7l

Fonc/Far i4l) 342,1-1200 CEP 86810-46j

".,,,,, "0r". tr"nlii:1..J#j I
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Quadro de Composição do BDI

NO OPERAçÃO PROPONENTE / TOMADOR
Município de Santa Maria do Oeste

APELIDO DO EMPREENOIMENTO / DESCRIçÃO DO LOTE
PavimentaÉo Rua José Schreiner

ISS 100,00%

Sobre a base de cálculo, deÍlnir a respectiva alíquota do ISS (enúe 2a/a e 5o/o) 3,000/o

BDI í
TIPO DE OBRÂ
Conslruçâo de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento ê pavimentaçáo de vias uóanas

Itens Siglas
%

Adotado
AdministraÉo Central AC 4,30%

Seguro e Garantia SG 0,40o/o
Risco R 0,56%

Despesas Financeiras DF 1 ,110/o

Lucro L 7 ,89Yo
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,64Yo

Tributos (lS§, variávêl de acordo com o municipio) rss 3,00%

Tributos (Contribuição Previdênciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneraçáo) CPRB 0,00%

BDI SEM desoneraçáo (FóÍmula Acórdão TCU) BDI PAD 23,00%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fóÍmula

BDI =
7+AC + S + R + G)+(7 + DF)* (7+L

-1
(1-CP-tSS-CRPB)

Declaro para os devidos Íins que, conforme legislaÉo tributária municipal, a base dê cálculo destê tipo de obra conesponde
à 100o/o, com a respectiva alíquota de 3%.

Declaro para os devidos flns que o rêgime de ContribuiÉo Previdenciária sobre a Receita Brutâ âdotado para elaboraÉo do
orcamento foi sEM DêsoneÍaÉo, e que esta é a alternativa mais adequada para a AdministraÉo Pública

Obsêrvaçóes

Santa Maria do Oeste - PR uinta-feira, 16 de dezembro de 2021
Local Data

ResponsávelT Tapalam Const, e Emp. Ltda,

Nome: €der Moreira Araújo

CREA: Engenheiro Civil - SP 520.105/D

Sócio Administrador

Tepslam Construções e Empree[dimentos Ltds,
CNPJ n'00.481.987ru01-03 - lnsc. Esraduat n. 63606i07-2 t

^venida 
Contomo Sul. s/n' - kn 24 | - Csixa Posrâl n' 7 t

(43) 3424-1200 ou (43) 3424-3419- CEp 86&0-465
lapalam_astàhoauol.com.bÍ - 

^pucaÍana 
- para,là

m
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ANEXO - TOMADA DE PREçOS N.09/202í - PROPOSTA COMERCTAL

A Comissão de Licitâção do município de Santa t aria do Oeste
Razão Social: Six Pavimentaçáo Ltda
CNPJ: 03.752.550/0001 -55
Endereço: Rua Sete de SetembÍo 3835, centro
E-mail: sixpavimentacao@hotmail.com

Telefone: (46) 9 99340051
Agência: 0740 Conla BancàÍia:24176-1 n": 748 Banco: SICREDI

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitaÇão, modalidade
Tomada de Preços, no 0912021 , PÍocedimento Licitetório n' 13512021, que tem por obJeto a

CONTRAIAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁITICA EM CBUQ NA RUA JOSÉ

SCHREINER, COM AREA DE 1I,328,00 M2, CUJA OBRA DEVERÁ SER REATIZADA DE ACORDO COM A
PIANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL; nas seguintes condiçôes:

a) Preço Global para a execução das obras é de RS 1.494.711,91 (um milhão e quatrocentos e noventa
e quatro mil e sete@ntos e onze reais e noventa e um centavos).
b) Prazo de execução dos serviços: 180 (cento e oitenta) dias, conforme descrito no item 3 do refeÍido
edital, contados da data da emissão da Ordem de Serviço.
c) A presente propostia tem o prazo de validade de 60 (sessêntâ) dias consecutivos, contados a partir da
data do protocolo constante no envelopê no 02.
d) O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execuçáo do contrato, conforme
edital de licitaÉo.
e) Dêclare einda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatóÍio que rege a supracitada
licitaçáo.
As condiçÕes de pagamento sâo as constantes no edital de licitaÉo modalidade Tomada de Preços no
08t2021
Chopinzinho-Pr, 16 de dezembro de 2021

SIX PAVIMEN
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG:46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

tít.tsz.ssotooot_sB

srxPAVrMENrAçÂo 
[TDA.

[ti:',ÍilT:lHilTfi,Hi

7

1.y

/$

Lote DescriÇão valor total Rs
corrRamçÃo DE EMPRESA PARA REAr-rzAR pAvlMEÍlTAçÃo AsrÁlrtcl
EM cBUe NA RUA losÉ scxnerrueR,coM AREA DE 11.328,00 M,, cuJA
osne oeveRÁ sER REALIZADA DE AcoRDo coM A pLANILHA E DEMAIS

PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL

Rs 1.494.711,91

)
L

PAVII\ ENTACAO

0t

§
N

LTDA

slx PAVTMENTAçÃO
cNPJ 03.7s2.ss0/0001-5s

R. Sête dc Setembro,3835, sala 01, Centro, Chopinzinho/pR, CEp:85560 OO0

Fone 46 9 8805 0734 | sixpavimentacao@ hotmail.com
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TOMADA DE PREçOS N.09/2021 - PMSMO

QUADRO COMPOSTçÃO BDI

L ucro

BDt= (1 +AC +SG +R)*(1 +DF)*(1 +r)
(1- CP - tSS - CRPB)

Chopinzinho-Pr, 16 de dezembro de 2021

SIX PAVIMENT LTDA
PATRICK WEIRICH
ADMINISTRADOR
RG:46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

Wnz.sso/ooot_sB

stx PAVII,| ENTAçÃo LTDA.

r ili:ãT,Tt l';:fiT,n,'ii,I

^s1ü

C

Conforme legislaÉo tributária municipal, estimativa de peÍcentual da base de
cálculo para o ISS:

100,00%

SobÍe a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%) 3,00%
BDI

Siqlas % Adotado
Administração Central AC 4,67Yo

Seguro e Garantia SG O,74Yo

Risco R 0,970/o

Despesas Financeiras DF 121%
L 6,64%

TÍibutos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%
Tributos (lSS, variável de acordg com o município) ISS 3,00%

Tributos (ContribuiÇão Previdenciária sobre a Receita Bruta) CPRB 0,00%
BDI SEM desoneração BDI DES 23,00%

\q

/-l

,/1AVII NTACAO

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

-1

Itens

stx PAVTMENTAçÃO
cNPJ 03.752.550/0001-55

R. Scte de Setembrô,3835, sala 0i., Centro, Chopinzinho/PR, CEP:85560 000
Fone 46 9 88OS 0734 | sixpavimentacao@ hotmail.com
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MuNrcrpro oE sÂNÍA ÍúARla Do oEsTE - EsTAoo Do pARANÁ

CNPJ: 95.684.5i1,a/0001 -26

RUA JOSE Oê FRÀNÇÂ PERETRI, FOr/€/f 
^x: 

loa2l 36.a-12!!

ruururcípro DE sANTA MARTA Do oEsre - plRarÁ

ATA DA ucrrAçÃo N.e m1/2022

em or RruntÃo DE REGEBIMENTo Dos ENvEtopEs Ne 1 E Ne 2

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N.9 OO9/2021.
pRocEDtMENTo lrctraróRro N.s 13s/2021

ouETo: "conrmraçÃo DE EMPRESA PARA REAUZAR raVrrUennçÃO mrÁlrrca EM cBUq NA RUA

- rosÉ ScHRETNER, coM AREA DE 11.328,00 M2, cuJA ogRn orvrú sER REAuZADA DE AcoRDo coM
A PTANILHA E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL".

Aos 24 dias do mês de Janeiro do ano 2022, às 09:00 horas, em sessão pública, sob presidência da

Senhora Eliane de Faria Rodrigues, membro e suplente os Senhores José Alexandre Gonçalves e Tatiane
Gawski, reuniu-se a Comissão de Licitação deslgnada pelo Decreto np O5212O27, para proceder a

abertura do envelope ne 2 entre8ue pelas proponentes interessadas na execução do objeto da TOMADA
DE PREçOS ne 00912021, quais foram habilitadas através do julgamento do Recurso apresentado,
ficando as empresas 1) SIX PAVIMENTAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.s 03.752.550/0001-55,
localizada na Rua Sete de Setembro, 3835, subsolo sala 01, Centro, Chopinzinho - Paraná, DELLAI
PAVIMENTAçÂO ElRELl, inscrita no CNPJ sob n.s 37.394.549/0001-18, localizada na Rua Angelina Geralda
de lesus, 875, sala 01, Centro, Siqueira Campos - Paraná e TApALAM CONSTRUçÕES Ê

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.e 00.481.987/0001-03, localizada na Avenida Contorno
Sul, s/n, KM 241, Vila Rural Nova Ukrania, Apucarana - Paraná, declaradas HABILITADAS. A seguir,
procedeu-se à abertura destes, lendo-se em voz alta o preço global proposto, a saber: proponente 1)

.-. DELLAI PAVIMENTAçÃo ElRELI, inscrita no CNPJ sob n.e 37.394.549/0001-18, localizada na Rua Angelina
Geralda de Jesus,875, sala 01, centro, Siqueira campos - paraná, sendo o valor de RS 1.410.461,21
(Hum Milhão Quatrocentos e Dez Mil Quatrocentos ê Sessenta e Um Mil e Vinte e Um Centavos), 2)
TAPALAM CONSTRUçÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, iNSCritA NO CNPJ SOb N.E 00.481.987/0001-03,
localizada na Avenida Contorno Sul, s/n, KM 241, Vila Rural Nova Ukrania, Apucarana - paraná, sendo o
valor de RS 1.454.182,10 (Hum Milhão euatrocentos e Cinquenta e euatro Mil Cento e Oitenta e Dois
Reais e Dez Centavos) e 3) slX PAVIMENTAçÃO LTDA, inscrita no cNpJ sob n.s 03.752.550/0001-55,
localizada na Rua Sete de Setembro, 3835, subsolo sala 01, Centro, Chopinzinho - paraná, sendo o valor
de RS 1.494.711,91 (Hum Milhão euatrocentos e Noventa e euatro Mil Setecentos e Onze Reais e
Noventa ê Um Centavos). As propostas foram ru cadas pela comissão de licitação e pelos presentes
que assim desejaram. Após a presidente comuni aos interessados presentes que o resultado final da
licitação será oportunamente divulgada atraves publicações em diário oficial sendo assim deu por
encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, Fernando Lopes, lavrei a presente ata que
lida e achada conforme, vai assinada por pelos membros da comissão de licitação e

( q

representantes das proponentes presentes.
im

L \.\r'
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MUNICIPIO DE SÁNTA MARIA OO OESÍE - ESTADO DO PARÂNÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RU^ JOSE OE Fi^r{çA PaREti^, r t0, cEp,: a!,2r0-0oo - toNÊ/t^r: (0a2, !ra.-r2r!

(q-t,* À t. *- r,sÀ,q*r
Eliane de Faria Rodrigues
Presidente

' ) .tu.,. , '.r...Q2 
'

Tatiane Gawiki
Membro da Comissão
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CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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Mapa Comparativo

ITEM O1 PARTICIPANTES VATOR TOTAL STATUS

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
REATIZAR PAVI MENTAçÃO ASFÁTTICÂ
EM CBUQ NA RUA JOSÉ SCHREINER,

COM AREA DE 11.328,00 M" CUJA

OBRA DEVERÁ SER REATIZADA DE

ACORDO COM A PTANITHA E

DEMAIS PROJ ETOS, QUE FAZ
PARTE INTEGRANTE DESTE
EDITÂL

DErrAr PAVTMENTAçÃO EtREU,

inscritâ no CNPJ sob n.o
37,394.549/0qr1-18, localizâda
na Rua Antelina Geralda dê Jesus,

875, salâ 01, Centro, Siqueira
Campos - Parâná.

Rs 1.410.461,21 VENCEDOR 1" TUGAR

DE EMPRESA PARA
REATIZAR PAVIMENTAçÂO ASFÁLNCA
EM CBUQ ttlA RUA JOSÉ SCHREINER,
coM AREA DE 11.328,00 M,, CU,A
OERA OEVERÁ S€R REATIZADA DE
ACORDO COM A PTANILHA E

DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ
PARTE INTEGRANTE D ESTE
EDITAT

CONTRATAçÂO TAPATAM CONSTRUçÕES E

EMPREENDIMENTOS TTDA,
lnscrita no CNPJ sob n.e
00.t181.9820001-O3, localizada
ne Avenida Contorno Sul, s/n, KM
241, Vila Rurâl Nova Ukrenia,
Apucaranâ - paraná

Rs 1.454.182,10

O DE EMPRESÂ PARA
REÂIIZAR PÂVIMENTAçÂO ASFÁITICA
EM CBUQ NA RUA 

'OSÉ 
SCHREINER,

COM AREA DE 11.32E,00 MT, CUJA
OBRA DEVERÁ SER REAIIZADA DE
ACORDO COM A PIANIIHA E
D E MAIS PROJETOS, QUE FAZPARTE INTEGRANTE D ESTE
EDITAI

CONTRATAçÃ srx PÂvtMENrAçÃo lrót
inscÍitâ no CÍ{pJ sob n.e
03.752.5S0/0q)t-S5, localizada
na Rua Sete de Setembro, 3835,
subsolo sala 01, Centro,
Chopinzinho - paraná

Rs 1.494.711,9i

VENCEDOR 2' LUGÂR

VENCEDOR 39 [UGAR

lI
L!(q\

Processo Licitatório n' 009/2021
Tomada de Preços n" ]^35l20zt

.i-
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CN P J : 95.68il.5i|,ír000í -26
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MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . PARANÁ

REUTÓRIO DE JUTGAMENTO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREçOS Ne 009/2021

oUETo: coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁLTICA EM CBUQ NA RUA JOSÉ

SCHRETNER, COM AREA DE 11.328,00 Mr, CUJA OBRA DEVEú SER REALIZADA DE ACORDO COM A PIANILHA E

DEMAIS PROJ ETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRÂNTE DESTE EDITAL.

- ol. ngeRtuRl: 16 de Dezembro de 2021, às 09:00 horas, na Rua José de França Pereira, 10, santa Maria do Oeste

- Paraná.

02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos seguintes diários

- Diário Oficial dos Municípios do Paraná, no dia 30 de Novembro de 2021, edição sob n e 2400;

- oiário oficial do Estado, no dia 29 dê Novembro de 2021, edição sob n.e 11065.

A disponibilidade do edital se deu a partir de 29 de Novembro de 2021, encontrando-se disponível no endereço

site do Município www.santamariadooeste.pr.gov.br.

A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 16 de Dezembro de 2021, às 09:00,

portanto, cumpriu-se o disposto no art. 21, ll e lll clco§2e,lll e§3pdaLei 8.666/93.

03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL:

Ne

04. PEOIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativos ao edital,

ENDEREçONOME
CNPJ sob n.e 37.394.549/0001-18, localizada na Rua

Angelina Geralda de Jesus, 875, sala 01, Centro,

Siqueira Campos - Paraná.

DELLAI PAVIMENTAçÃO EIRELI01

CNPJ sob n.p 00.481.987/0001-03, localizada na Av.

Contorno Sul, s/n - Vila Rural Nova Ukraina,
02 TAPALAM CONSTRUÇÔES E EMPREENDIMENTOS

LTDA

CNPI sob n.s 03.752.550/0001-55, localizada na Rua

Sete de Setembro, 3835, subsolo sala 01, Centro,

Cho nzinho - Paraná.

03 SIX PAVIMENTAçÃO LTDA

CNPJ sob o ne 04.335.179/0001-99, localizada à Rua

Elias Reis Lopes, ne 536, sala B, Marilândia do Sul -
Pãraná.

04 cor'{srRurona rellclrÁ LTDA - EPP

modelos e anexos.

Apucarana - Paraná.
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RU^ JOSE OG FR^Nçl pEREli^, 
'l' 

10 - cÊF.: !5.2!o'oo0 ;orlE'F^x: (o'2) l"'_123r

05, PARTICIPANTES DO CERTAME

N9 EMPRESA

01 DELLAI PAVIMENTAçÂO EIRELI, CNPJ

37.394.549/0001-18, localizada na Rua

Geralda de Jesus, 875, sala 01, centro,

Campos - Paraná.

02 TAPALAM CONSTRUçÔES E EMPREENDTMENTOS LTDA EDER MOREIRA ARAÚJO, brasileiro, inscrito no

CNPJ sob n.e 00.481.987/0001-03, localizada na Av. CPF ne 566.360.839-72

Contorno Sul, s/n - Vila Rural Nova Ukraina,

Apucarana - Paraná

03 stx pAV1MENTAçÃO LTDA, CNPJ sob n.e PATRICK WElRlcH, brasileiro, inscrito no cPF n.e

03.752.550/OOO1-55, localizada na Rua Sete de 059.186.409-67.

Setembro, 3835, subsolo sala 01, Centro, Chopinzinho

- Paraná

04 CONSTRUTORA FEL|C|TÁ LTDA - EPP, CNPJ sob o ne ANDERSON ANTONIO RONCAGLIO, brasileiro

04.335.179/0001-99, localizada à Rua Elias Reis Lopes, inscrito no CPF ne 017.152.659-71

ne 536, sala B, Marilândia do Sul - Paraná.

06. HABILITAçAO

Nesta fase a empresa SIX PAVIMENTAçÃO impetrou recurso administrativo contra as empresas DELLAI

PAV|MENTAçÕES EtRELt e TAPALAM CONSTRUçÕES E EMPRENDIMENTOS LTDA que deixaram de apresentar

documento prêvisto no Edital item 7.1.4, condizente com: "Atestado de visita técnica...'e contra a empresa

COSNTRUTORA FELICITA LTDA por não se enquadrar como Microempresa ou EPP, conforme balanço patrimonial

apresentado. Após análise da documentação e especificaçôes editalícias a Assessoria Jurídica manifestou-se pela

inviabilidade parcial do Recurso Administrativo e que seja parcialmente provldo para Inabilitar a Emprêsa

- Construtora Fellcitá por não ter apresentado a Declaração de Dispensa de Visita Técnica, e quanto às outras

empresas sejam consideradas habilitâdas ao certame, pois as mesmas apresentaram a Declaração Formal de

Dispensa à Visita Técnica. Foram respeitados os cronogramas e horários estabelecidos pelo edital. Após

julgamento do recurso foi definida a data do dia 24 de janeiro de 2022, às 09:00 hs para abertura dos envelopes

das propostas de preços.

Proponentes habilítados:

Ne EMPRESA

REPRESENTANTE CREDENCIADO

sob n.s CHARLES JoSÉ DELLAI, brasileiro, inscrito no cPF

Angelina no 002.548.440-06.
Siqueira

01

02

03

DELtAt PAV|MENTAçÁO E|REU, CNPJ sob n.e 37.394.549/0001-18, localizada na Rua Angelina Geralda de

lêsus, 875, sala 01, Centro, Siqueira Campos - Paraná.

TAPALAM CONSTRUçõES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ sob n.p 00.481.987/0001-03, localizada na

Av. Contorno Sul, s/n - Vila Rural Nova Ukraina, Apucarana - Paraná.

StX PAV|MENTAçÃO ITDA, CNPJ sob n.e 03.752.550/0001-55, localizada na Rua Sete de Setembro, 3835,

subsolo sala 01, Centro, Chopinzinho - Paraná.

FIJ$\
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07. ABERTURA DOS ENVELOPES N9 02 - PROPOSTA DE PREçOS

Participa ram da sessão de abertura as seguintes emprêsas

02

Os preços propostos foram

Ne

01

EMPRESA

DELLAI PAVIMENTAçÃO EIRELI, CNPJ

37.394.549/0001-18, localizada na Rua

VATOR PROPOSTO RS

sob n.e RS 1.410.461,21 (Um milhão, quatrocentos e dez

Angelina mil, quatrocentos e sessenta e um reais e vinte e

Geralda de .lesus, 875, sala 01,

campos - Paraná.

Centro, Siqueira um centavos)

02 TApAIÂM CONSTRUçÔES E EMPREENDIMENTOS Rs 1.454.182,10 (Um milhão, quatrocentos e

LTDÀ CNPJ sob n.e 00.481.987l}O}t-O3,locallzada na cinquenta e quatro mil, cento e oitenta e dois reais

Av. Contorno Sul, s/n - Vila Rural Nova Ukraina, edezcentavos)

Apucarana - Paraná.

03 StX PAV|MENTAçÃO ITDA, CNPJ sob n.e RS 1.494.711,91 (Um milhão, quatrocentos e

03.752.550/0001-55, localizada na Rua Sete de noventa e quatro mil, setecentos e onze reais e

Setembro,3835, subsolo sala 01, centro, chopinzinho noventa e um centavos)

- Paraná.

08. JULGAMENTO E CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçO

lnicialmente a Comissão de Licitação analisou a adequação formal das propostas aos termos do Edital O valor

máximo admltido é de Rs 1.510.055,08 (um milhão, quinhentos e dez mil, cinquenta e cinco reais e oito

centavos), o prazo de execução é de 180 (Cento e oitenta) dias, o prazo de validade da Propostâ é de 60

(Sessenta) dias.

Na sequência procedeu-se a conferência das planllhas de serviço e cronoSrama físico-financeiro, apurando-se os

seguintes valores fi nais:

REPRESENTANTE CREDENCIADOEMPRESANe
CHARTES JOSÉ DELLAI, brasileiro, inscrito no CPF n

002.548.440-06.
NTAçÂO ElREtl, cNP., sob n.e

37.394.549/OOO1-18, localizada na Rua Angelina

Geralda de Jesus, 875, sala 01, Centro, Siqueira

DELIAI PAVIME

Cam os - Paraná.

01

ÚJO, brasileiro, inscrito no cPFEOER MOREIRA ARA

ne 566.360.839-72
çÕES E €MPREENDIMENTOS

tTDÀ CNPJ sob n.e 00.481.987/0001-03, localizada

na Av. Contorno Sul, s/n - Vila Rural Nova Ukraina,

TAPATAM CONSTRU

Apucarana - Paraná
PATRICK WEIRICH, brasileiro, inscrito no CPF n.

059.186.409-6703.752.550/0001-55, localizada

Setembro, 3835, subsolo

CNPJ sob n.e

na Rua Sete de

sala 01, Centro,

sIX PAVIME NTAçÃO ITDA,

Chop inzinho - Paraná.

03
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Na VALOR PROPOSTO RS VALOR ANAUSADO Rs

01 DETIÁI PAVIMENTAçÃO EIRELI, CNPJ

sob n.e 37.394.549/000r-18,
localizada na Rua Angelina Geralda de

Jesus,875, sala 01, Centro, Siqueira

Cam os - Paraná.

RS L.4l1.46r,2t (Um milhão,
quatrocentos e dez mil,
quatrocentos e sessenta e um reais

e vlnte e um centavos)

TAPAIAM CONSTRUçÕES E

EMPREENDIMENTOS TTDA, CNPJ SOb

n.e 00.481.987/0001-03, localizada na

Av. Contorno Sul, s/n - Vila Rural Nova

Ukraina, Apucarana - Paraná.

RS 1.454.182,10 (Um milhão,

quatrocentos e cinquenta e quatro

mil, cento e oitenta e dois reals e
dez centavos)

Rs 1.s10.055,08 (um

milhão, quinhentos e dez

mil, cinquenta e cinco reais

e oito centavos)

03 slx PAVIMENTAçÃO LTOA, CNPJ sob

n.e 03.752.550/0001-55, locallzada na

Rua Sete de Setembro,3835, subsolo

sala 01, Centro, Chopinzinho - Paraná.

RS L.494.711,9t (Um milhão,
quatrocentos e noventa e quatro

mil, setecentos e onze reais e
noventa e um centavos)

Rs 1.s10.0ss,08 (um

milhão, quinhentos e dez

mil, cinquenta e cinco reais

e olto centavos)

02

A decisão foi comunicada às empresas através da própria ata de n.9 001/2022'

09. coNSrDERAçÔES FINAIS

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes do processo

licitatório, a comissão de licitação emite a seguir seu parecer final.

- eue a contratação do(s) objeto(s) constante(s) do(s) lote(s) adiante descrito(s), objeto da ToMADA DE PREçoS

np O09/2O2f, seja adjudicada, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes deste

relatório, a respectiva proponente vencedora, para entrega nos prazos e de acordo com o cronograma físico-

flnanceiro proposto e pelo valor global seguinte:

LOIE N9 01 - CONIRATAçÂO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁIÍCA EM CBUQ NA RUA JOSÉ

SCHREINER, COM AREA DE 11.328,ü) MT, CUJA OBRA DEVEú SER REAUZADA DE ACORDO COM A PTANITHA E

DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE ED]TAI.

Proponente: DEtlÁl PAVIMENTAçÃO ElREtl, CNPJ sob n.e 37.394.549/0001-18, localizada na Rua Angelina
Geralda de Jesus,875, sala 01, centro, Siqueira campos - Paraná. Valor Global RS 1.410.461,21 (Um milhão,
quatrocentos e dez mil, quatrocentos e sessenta e um reais e vinte e um centavos)

Prazo de execução: 180 (Cento e oitenta) dias
Santa Maria do Oeste - PaÍaná,25 de Ja neiro de 2022.

tr7"1** L {a,^."Y,*Presidente da Comissão: Eliane de Faria Rodrigues

Membros da comissão: José Alexandre Gonçalves
D

flrq\L

EMPRESA
Rs l.slo.oss,o8 (um
milhão, quinhentos e dez

mil, cinquenta e cinco reais

e oito centavos)

Membros da comissão: Daniel Tomen
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PARECER JUR1DICO

pRocESSO LICITATÓR|o No 135/202í.

TOMADA DE PREÇOS No 00912021.

ObJEtO: "CONTRATAçÃO DE EUTPRESA PARA REAL'Z/.R PAWTTENTAçÁO

ASFAL7CA EM CBUQ NA RUA JOSÉ SCHRE'A'ER, COM ÁREA DE 11.328,(N

M2, CIIJA OBRA DEVER,A SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E

DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARÍE INTEGRANTE DÉSTE EDITAL."

[rata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase extema. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municlpios do

paraná, êm data de 30 de Novembro de 2021, Ed. 2.400, fls. 99, e Diário oÍicial do

Estado do Paraná, em data de 30 de novembro de 2021, edic. 11.065, pá9. 50' fls'

98, conforme faz prova os documentos acostados ao processo, atendendo assim o

que determina o arl.21, parágrafo 20, inciso lll, da Lei Federal no 8.666/1993, que

dispõe: " Arl. 21 - Os avrsos contendo os resumos dos edl'faÂs das

concorrências, das tomadas de preços, dos concursos e dos leiíões, embon

4

facultativo é um ato vincula Pública ou os seu

suas decisoes ou ora-

aestáo

realizados no local da rcpartição raÍercssad4 deveráo ser publicados
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antecedência, no mínimo , por uma vez: § 20 - O prazo minimo até o

recebimento das proposúas ou da rcaliaação do evento será: inciso lll - quinze

dias para a tomada de preços, nos casos náo esPecifrcados ne alineas'bu do

inciso anterior, ou leilão;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de LicitaçÕes do Tribunal de

contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstruçâo Normativa de no 3712009 -
fls. 96. Anexo ainda às fls. 97, comprovante de envio de edital a câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011'

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. sendo que

procedeu a retirada do edital somente 04 (quatro) empresas licitante: 01' slx

PAVIMENTAÇÂO TTOE.; 02- DELLAI PAVIMENTAÇÃO EIRELI,; 03'TAPALAM

CONSTRUçÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. E 04- CONSTRUTORA

FELICITA LTDA-EPP.

No entanto, na data aprazada e em sessão pública'

conforme consta da Ata de no 00112022, de abertura de envelopes de no 01,

declarou-se os licitantes habilitados, com excessão da Empresa Const. Felicita Ltda-

EPP., por não ter apresentado a Declaração de Dispensa de Visita Técnica, sendo

em seguida procedida a abertura dos envelopes 02, sendo que foi declarada

vencedora a Empresa DELLAI PAVIMENTAÇÃO EIRELI', com CNPJ

37.394.5491000í-18, COM A PROPOSTA vencedora, R$ í.4'10.46í,21 (Um milhão'

Quatrocentos e dez mil, quatrocentos e sessenta e um reais e vinte e um centavos.

Características estas observadas quando da

realizaçáo do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com

razoabilidade e proporcionalidade, na conduçâo do certame.
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Em seguida procedida a conferencia dos documentos

referentes a habilitação, sendo à mesma considerada habilitada, considerando que

apresentaram todos os documentos solicitados no instrumento convocatório.

Desta forma' pelo aspecto legal, esta assêssoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao chefe dê

Executivo Municipal para análise Íinal, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado a licitante vencedora

de acordo com o constantê no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurÍdico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, Ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

Santa ria do ste-Pr, 31 de Janeiro de2022.

llut{tCtPlO DE !!ÂNTA taARrt OO O€STE - ESrÂOO OO PÂR tlÁ

ar
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ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68/r.544/000í -26

RU^ JOSE OÊ Fi^r{9^ PEREtRA, ll. 10. CEp.:36.2!O-0OO - aOr{E/F^r: (Oa2l laaa-r26a

HOMOTOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

HOMOTOGO o Processo Licitatório ne 7351207!, elaborado na Modalidade de
TOMADA DE PREÇOS ne OO9|2O27, que tem por objeto a .,CONTRATAçÃO DE EMPRESA
PARA REAUZAR PAVIMENTAÉO ASFÁIT|CÂ EM CBUQ NA RUA JOSÉ SCHRETNER, COM
AREA DE 11.328,00 M" CUJA OBRA DEVEú SER REATIZADA DE ACORDO COM A PIáNILHA
E DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDtTAt", pela proposta mais
vantajosa para o Município Menor Preço Global, conforme especificado no Edital, Relatório
de Julgamento e classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICANDo o objeto a licitãnte abaixo
especificada, sendo que â mesma apresentou proposta condizente e valida ao objeto deste
processo licitatório. Cujos valores estão compatível com os preços referenciais integrantes do
processo licitatório.

DELTAI PAVIMENTAçÃo EtREu, inscrita no cNpJ sob n.s 37.394.549/0001-18, localizada na
Rua Angelina Geralda de Jesus, 875, sala 01, Centro, Siqueira Campos - paraná.

valor Global Rs 1.410.461,21 (um milhão, quatrocêntos e dez mil, quatrocentos e sessenta
e um reais e vinte e um centavos)

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste pR, 31 de Janeiro de 2022.

o DO
PreÍeito Municipal
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ESTADO DO PÀRANÁ
PREFf,ITURÂ MUNICIPAL DE SANTÀ IIIAR]A DO OESTE

LICITAÇAO
HOMOLOCAÇÂO E ADJUDTCACÀO

Município de Santa Maria do Oeste pR, 3l de Janeiro de 2022

OSCÁR DELGADO
Prefeito Municipal

HOMOLOGO o Processo Licitatório n" 135/2021. elaborado
na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS n" 009,202t. que
rem por objelo a .CONTRÂTAÇÀO DE EMPRESA PARA
REAL]ZAR PAVI\IEIiTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ
NA RUA JOSE SCHR_Eh-ER.. COM AR_EA DE 1t.328,0ó
MI. CUJA OBRA DET'ERÁ SER REALIZADA óE
ACORDO COM A PLÀNILHA E DEMAIS PROJETOS,
QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL", pela
proposta mais vantajosa para o Município Menor preço Global,
conforme especificado no Edital. Relatório de Julgamento e
Classificação e Parecer Juridico, ADJUDICANDO o objeto a
licitante abaixo especificada, sendo que a mesma apresentou
proposta condizente e valida ao objeto deste processo
licitatório. Cujos valores estão compativel com oi preços
referenciais integrantes do processo licitatório.

DELLAI PAVIMENTAÇÀo EIRELI, inscTita no CNPJ sob
n." 3 7.394.549/0001- I 8, localizada na Rua Angelina Geralda
de Jesus, 875. sala 01, Centro. Siqueira Campos - paraná.

Valor Global RS 1.410.461.21 (Um milhão, quatrocentos e dez
mil, quatrocentos e sessenta e um reais e vinté e um centavos)

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da
lei.

il§

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código ldentiÍicador:84083284

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do panná
no dia 0l /0212022. E diçào 2446
A verificação de autenticidade da matéria pode seÍ feita
informando o código identificador no site:
https:/(vww.diaÍiomun icipal.com. br/ampr

lttps:/^Mr/w.diaíiomunicipal.com.br/amp/materia/840832EA,/O3AGdBq26qO3xqNYEThVXdwvNpHMiLSG4zHriwcz6sT3upDp3L-gbe-LMtgLj6xu 1t1

Prefeitura Municipat de Santa Mariâ do Oestê
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ESTADo oo pRRRNÁ
CNPJ : 95.6tt4.544 !000 | -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644-1359

CoNTRATO PARA EXECUçÃO DE SERVTçOS DE ENGENHARTA, que íazem entre si o
tvtUtUtCÍptO DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa iurídica de Direito público
lnterno, CNPJ.Ne. 95.684.544/0001-26, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. OSCAR

DELGADO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nêste município de Santa Maria do Oeste,
doravante denominado CONTRATANTE e DELLAI fAVtfUffVflçÃO ElRELl, pessoa.jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ Ne 37.394.549/0001-18, localizada à Rua Angelina Geralda de Jesus, ne 875,
sal 01 , Bairro Centro, Siqueira Campos PR, neste ato representado pelo Sr. CHARLES JOSE DELLAI,
portador do RG Ns 808.204.545-4 SESP RS e inscrito no CPF ns 002.548.440-06, residente e
domiciliado na Fazenda Bom Jesus, Eairro Barra Seca, Tomazina PR, doravante denominado
CONTRATADO, de acordo com a TOMADA DE PREçOS ne OO9l202t sob o regime de empreitada por
preço global, tipo MENOR PREÇO, e com a Lei federal ns 8.666 de 2LlO6/93 e suas posteriores
alterações, com as seguintes cláusulas:

CúUSULA PRIMEIRA . Do oBJETo:

"CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALTZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁIT|CA EM CBUQ NA RUA JOSÉ

SCHREINER,COM AREA DE 11.328,00 M" CUJA OERA DEVERÁ SER REAIIZADA DE ACORDO COM A
PLANILHA E OEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL".

CúUSULA SEGUNDA - Do PREço:
O preço certo e ajustado para a execução da obra, objeto do presente contrato, perfaz o valor global
fixo de RS 1.410.461,21(Um milhão, quatrocentos e dez mil, quatrocentos e sessenta e um reais e
vinte e um centavos)

PARÁGRAFO ÚruICO: ao coNTRATANTE fica reservado
m unicipais/federais incidentes sobre os serviços contratados.

o direito de reter impostos

cúUsUtA TERCEIRA - Do REGIME DE ExEcUçÃo:
O regime de execução é a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

cúusulA QUARTA - DA DoTAçÃo onçeuerurÁnre:

CúUSU|Á qUINTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA:
o presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, inícia-se nesta data e encerra-se na data de
3L/ot/2023.

Assinâdô de forma
CHARLES JOSE dieitêl por cHARLEs

DELLAI:002548 à?ito,,oorrororoou
44006 Dados: 2022.02.01

I1:28:40 -03,00,

DOTAçÕES

2027
lz+ao 15.451.1501.1062

la.+.so.sr.oóoo Do Exercício

CoNTRATO ADMTNTSTRATTVO N" OO7 12022

programáüca da fonte
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ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.6ti4.544/000 I -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042136'/4-1359

cúusuu srxra - Do pRAzo oe exrcuçÃo:
O prazo de execução será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de emissão da ordem
de serviços emitidâ pelo Departamento de Engenharia do Município de Santa Maria do Oeste.
pAnÁCnlfO ÚNICO: Qualquer prorrogação nos prazos somente se dará com a anuência expressa do
CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, atendidos os requisitos da
cláusula sétima.

cúusuLA sÉTrMA - DA pRoRRoGAçÃo Dos pRAzos

Somente poderão ser admitidas alterações dos prazos com a anuência êxpressa do CONTRATANTE,
quando:

a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;

b) houver serviços extraordinários que alterem as quantídades iniciais;
c) houver serviços complementâres, obedecidos os dispositivos regulamentares;
d) ocorrer atraso no fornêcimento de dados iníormativos, materiais e qualquer subsídio à obra, que
estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

ê) ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual;
f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados
e aceitos pelo CONTRATANTE.

g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out", perturbações
industriais, excessos de chuvas, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra e que
fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua
ocorrência. A expressão "força maio/'deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação,
regulamentação ou atos governamentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham
causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Enquanto pendurarem os motivos da alínea "G" ou quando ocorrer a

suspensão do contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de
ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas no
CONTRATADO ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderão ser alegados
como decorrentes de força maior.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para que o CONTRATADO possa invocar os fatos indicados no caput como
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao coNTRATANTE por
escrito e dêvidâmente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do início da
referida ocorrência.

PARÁGRAFO TERCETRO: Os motivos invocados pelo CONTRATADO serão
CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência.

ju lgados pelo

PARÁGRAFo QUARTo: Após a aceitação dos motivos invocados pelo coNTRATADo poderá haver
ãcordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo.

PARÁGRAFo eurNTo: caso o coNTRATADo não execute, total ou parciarmente, qualquer dos itensou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos
integrantes da licitação, o coNTRATANTE reserva-sê o direito de executá-los diretamente ou através

cHARLES JOSE 
^Írinâdodêíôrnà 

d sitai

DE LLA l:002s4 B:lfiià:!:1;?:L
a44rl0(\ ?i*1;'i11,,",
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de terceiros. Ocorrendo a hipótese mencionada, o CONTRATADO responderá pelos custos, através

de glosas de créditos e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será

declarado inidôneo, ficando impedido de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, conforme

gravldade da iníração e dos danos decorrentes.

cúUsUtA NONA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO:

Será de responsabilidade do CONTRATADO o fornecimento de todos os equipamentos, transportes e

recursos humanos neCeSsários à perfeita execução dos Serviços COntratadOS, bem COmo o

recolhimento prévio da ART de execução.

PARÁGRAFO pRtMEtRO: O CONTRATADO terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data de

assinatura do contrato, para o recolhimento das respectivas ARTs.

pARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá apresentar junto ao Departamento de Engenharia

da prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, as respectivas ARTS, para a respectiva conferêncla

e aprovação.
pARÁGRAFO TERCEIRO: A responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra será do

CoNTRATADO, mesmo após o rêcebimento provisório ou definitivo da obra, pelo CoNTRATANTE,

não excluindo a responsabilidade ético-profissional daquele pela perfeita execução do contrato.

pARÁGRAFO eUARTO: O CONTRATADO obriga-se a executar o ob;eto do presente contrato em

estrita observância aos serviços e prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro.

PARÁGRAFO QUINTO: o CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra, objeto deste

contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da má execução ou má

qualidade dos materiais empregados, livre de quaisquer ônus financeiros para o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO sExTo: caberá ao CoNTRATADo, com exclusividade, todas as obrigações e despesas

com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados, presentes e futuros, na

forma de Iegislação em vigor, relativos aos seus empregados que utilizar na execução do objeto
deste contrato, bem como com quaisquer ações trabalhistas e/ou ações cíveis promovidas por estes

empregados que porventura possam surgir durante a vigência do Contrato ou após a rescisão do
mesmo, não podendo, em hipótese alguma, ser o CONTRATANTE por elas responsabilizado.

PARÁGRAFO sÉTIMO: O CONTRATADO obriga-se a manter durante toda a execução do presente
contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório.

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.52141000 I -26

Rua Josc de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone,Tax: (042) 3«4-1359

cúusutA otrAvA - DA oRDEM DE sERvlços E FlscALlzAçÃo PELo CoNTRATANTE:

o Depto. de Engenharia do Município de santa Maria do oeste deverá fornecer a ordem de

Serviços, proceder à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o Relatório de Ocorrências - BDO

e emitir o Laudo provisório e dêfinitivo de conclusão da obra.

PARÁGRAFO OITAVO: O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras e/ou serviços, decorrentes do presente edital,
âté 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizâdo do contrato, sendo que âs supressões
poderão ultrapassar o limite previsto. CHARLES Assinadodeíoma

JOSE dierâr por cHAflLEs

DELLAI:oo2 ff:[]S,'#ff*
54944006 r1:2er2,or,oo, 3
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ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ : 95.6t14.544 I 000 l -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.210{00- Fone/Fax: (042) 3 4-1359

PARÁGRAFO NONO: É vedada a subcontratação dos serviços ou pârte destes com outras pessoâs

fÍsicas ou jurÍdicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE.

cúUsULA DÉcIMA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:

É de responsa bilidade do CONTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços, ofertando

ao CONTRATADO condiçôes propÍcias a boa e perfeita execução do ob.ieto deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade do CoNTRATANTE efetuar os pagamentos ao

CONTRATADO.

PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer a ordem de serviços, proceder à

fiscalização e medição dos serviços, efetuar o laudo de vistoria, bem como realizar o relatório de

ocorrências da execução do contrâto, emitir o Laudo provisório e definitivo de Conclusão da obra

através do Departamento de Engenharia do Município e encaminhar uma via a Secretaria de

Administração e outra a Comissão de Licitações.

cúUsULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TATURAMENTO

o processo de faturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelecer condições que

objetivem padronizar prazos, condições e forma de apresentação.

pAúGRAFO pRIMEIRO: Faturamento a preços iniciais que se compõem de Relação de documentos

do Processo de faturamento (medições, Laudo de vistoria);

PAúGRÂFO SEGUNDO: O processo será apresentado e protocolado no 1s(primeiro) dia útil do mês

subsequente à execução dos serviços. O período de medição abrange os serviços realizâdos até o

último diâ útil de cada mês e a nota fiscal/fatura deverá sêr emitida com datâ i6 te (primeiro) dia útil

do mês subsequente á execução dos serviços.

pARÁGRAFO TERCEIRO: O processo será devolvido mediante cãncelamento de protocolo, se houver

incorreção e/ou falta de documentos, mesmo tendo sido apresentado e protocolado no prazo.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO poderá reapresentar o processo, com nova nota fiscal e

protocolar nas mesmas condições indicadas acima. O prazo para o procedimento de correção será o

mesmo podendo ser dilatado para vencimento e pagamento, não cabendo neste período a

atualização monetáriâ ou qualquer outro ajuste da fatura devolvida.

PARÁGRAFo QUINÍO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais quando aplicável e de

acordo com os critérios definidos na legislação pertinente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: OO PAGAMENTO
Após o procedimento previsto na cláusula anterior, o pagamento será efetuado pelo Município,
mediante apresentação de Nota Fiscal do CONTRATADO, correspondente a cada pagamento,
mensalmente, até o final da obra, de acordo com as medições, Laudo de Vistoria, emitido pelo
Departamento de Engenharia do Município.

PAúGRAFo PRIMEIRo: A liberação da primeira parcela fica condicionada ainda a:
a) Recolhimento da ART de Execução pelo Contratãdo; CHARLES Assinàdo dêíoÍma

JOSE disital por CHARLES
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b) Apresentação de matrícula da obra no cadastro Específico do INSS (cEl), conforme lnstrução

Normativa MPS/SRP ne 03 de 14 de iulho de 2005

penÁeRefO SEGUNDO: A liberação de cada uma das demais parcelas fica condicionada à

apresentação dos documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali

previsto.

pARÁGRAFO TERCEIRO: A liberação da última parcela fica condicionada, a apresentação dos

documentos mencionados na cláusula décima primeira e ao procedimento ali prêvisto, acrêscentâdo

da apresentação de:

a) CND da Obra;

b) Termo de Recebimento Provisório da obra, emitido pela comissão de Recebimento de Bens

ê pelo Setor de Engenharia da Prefeitura.

PAúGRAFO QUARTO: A não apresentação ou apresentãção incorreta dos documentos que

compõem o processo de faturamento e pagamento dos serviços executados ensejará a NÃO

ACETTAçÃO E/OU DEVOLUçÃO, ficando por conta e risco do CONTRATADO a reentrada do processo

dentro dos prazos previstos, para que não fique prejudicado o seu pagamento No caso de devolução

ounãoaceitaçãodoprocessodefaturamento,aliberaçãodopagamentoÍicarácondicionadaà
regularização da situação do CoNTRATADO junto a CoNTRATANTE, não cabendo nesse período a

atualização monetária ou qualquer outro reajuste das faturas devolvidas ou não aceitas, bem como

prorrogação dos prazos estabelecidos para execução dos serviços'

PARÁGRAFO eUINTO: O CONTRATADO deverá encontrar-se regular com o CRF/FGTS e RFB/PGFN, na

data do efetivo pagamento, sob pena do não recebimento da fatura mensal. Deverá também manter

atualizados o CRF/FGTS e RFB/PGFN.iunto ao Cadastro do Contratante'

PARÁGRAFO SEXTO: Na nota fiscal/fatura para serviços/materiais deve estar especificado o número

da licitação, período de execução e recurso, indicando separadamente a parcela referente à mão de

obra, a parcela referente aos materiais e equipamentos'

pAúGRAFO SÉT;MO: Ao Município fica reservado o direito de reter impostos municipais/federais

incidentes sobre o objeto licitado.

CúUSULA DÉCtMA QUARTA - DA FISCAIIZAçÃO, TESTES, CONCLUSÃO, ACEITAçÃO, RECEBIMENTO

E POSSE DA OBRA.

PARÁGRAFO pRtMEIRO: O CONTRATADO deverá permitir que funcionários, Engenheiros,

especialistas, membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra;

b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;

c) Verifiquem se estão disponíveis na obra os veÍculos e/ou equipamentos

disponibilizados pelo CONTRATADO, inclusive no que se reÍere aos relativos a

Segurança no Trabalho. Caso fique constãtada a falta dos mesmos no local da obra,

CHARLES

JOSE
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Ruâ Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.210400- Fone/Fax: (042) 3644- 1359

poderão ser impostas as sanções previstas de acordo com o contrato de empreitada

e as normas de segurança do trabalho.

pARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá mantêr um perfeito sistema de sinalização e

segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas, de acordo

com as normas de segurança do trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito pelo

coNTRATANTE para representá-lo, caSO Seja neceSSário, dUrante a execução do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um projeto completo, o

qual deverá Íicar reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão fiscalizador'

PARAGRAFoQUINTo:ocoNTRATADodeverámanternocanteirodeobraoBolêtimDiáriode
ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado do

CONTRATADO e pela fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente qualquer dos itens ou

sêrviços previstos, o CoNTRATANTE reserva-se no direitO de exeCUtálOS diretamente ou através de

terceiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada, o então CONTRATADO responderá pelos custos,

através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto ficando, suspenso de firmar

contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser declarado inidôneo, conforme a

gravidade da infração, além da responsabilidade pelos danos decorrentes'

PARÁGRAFo sÉTlMo: o coNTRATADo dêverá atender às determinações da fiscalização no prazo

máximo de 24 (vlnte e quatro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

PARÁGRAFO OITAVO: O Departamento de Engenharia, após conferência e aprovação da (s) ART (s)

pelo GoNTRATADO, deverá encaminhar 01 (uma) vla das mesmas a secretaria de Administração da

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oêste.

PARÁGRAFO NONO: Após a conclusão da obra, o Departamento de Engenharia deverá emitir o

Laudo de Recebimento Provisório de Aceitação da obra encaminhando o mesmo para a

Secretaria da Administração e para Comissão de Licitações.

PARÁGRÂFO DÉclMO PRIMEIRO: O recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a

responsabilidade civil do CONTRATADO pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela
perfeita execução do contrato 

CHARLES Assinado de forma

JOSE disital por CHARLES

DELLAI :002 3::'# !3,1i#i"
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pARÁGRAFO DÉC;MO: A obra, objeto deste contrato, será recebida pela Comissão de Recebimentos

de Obras do Município de Santa Maria do Oêste, desiBnada para tal ato, a qual emitirá o Laudo de

Recebimento Definitivo da Obra após 60(sessenta) dias do Recebimento Provisório, e encaminhará

01 (uma) via a Coordenadoria Administrativa e Financeira e 01(uma) via a Comissão de Licitações.
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PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO: O responsável técnico pela execução da obra será do ENGENHEIRO

CIVIL JAIME LUIZ DE OLIVEIRA, inscrição no CREA sob n0 2908/D.

cúusure DÉcrMA eutNTA - DA SEGURANçA E MEDIcINA No TRABAIHo

o CoNTRATADO deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de

proteção individual - EPl.

penÁGn4fO pRtMEtRO: O CONTRATADO deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPls.

pARÁGRAFO SEGUNDO: O Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá

obrigatoriamente conter a identificação do CONTRATADO.

pARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total

responsabilidade quanto a negligência ou descumprimento da lei federal ns 6.514 de 22/f2/f977,
portaria 3.214 de O8/O6lLg7, Normas Regulamentares - nes. 01 a 28 e em especial as n". 04, 05, 06 e

18.

PARÁGRAFO eUARTO: O CONTRATADO não será eximido de qualquer responsabilidade quanto à

segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.

PARÁGRAFO QUINTO: Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de higiene e

segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do

CONTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as normas

regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.2L4 de 08/06/1978, lei federal ns 6.514 de

22/r21L977.

PARÁGRAFO SEXTO: Somente está autorizado a executar a obra, para o CONTRATANTE, o

CoNTRATADO que possuir profissional qualificado e que esteiam instruídos quanto às precauções

relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as atividades

desenvolvidas; portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam analisados os

riscos previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado geral das ferramentas e

equipamentos utilizados.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O CONTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das normas,

conforme contido no edital e neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou pârtês

destes em caso de não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão

caracterizadas como justificativa por atraso na obra.

PARÁGRAFo olTAVo: o CoNTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das

exigências do CONTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização conceder prazos de 48

(quarenta e oito) horas para atendimento das exigências, as prorrogações dos referidos prazos não
poderão ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo.

PARÁGRAFO NONO: Esgotado o prazo descrito no parágrafo anterior, o CONTRATANTE poderá
promover as medidas que forem necessárias, cobrando do CONTRATADO as despesas daí

CHARLES Assinado de forma

JOSE disitat por CHARLES

DELLAI:00254 DELLAT:002s4844006

844006 ?i,93#x1,ffi,, 7

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.52141000 l -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: {15.210{00- Fone/Fax: (042) 3644-1159



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRnNÁ
CNPJ: 95.684.5214/000 I -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.210{00- Fone/Fax: (042) 3644- 1359

decorrentes, sem prejuízos de outras penalidades previstâs no contrato de empreitada, inclusive a

sua rescrsao.

plnÁenefO OÉCtfUO: Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONÍRATANTE a presença imediata do

responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de

terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

cúusuLA DÉctMA sExÍA - DAs PLAcAs DE 9BRA, MATERIAIS, vEícutos, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

As placas de obra serão Íornecidas e instaladas pelo CONTRATADO, em consonância com os modelos,

especificações e locais de instalação estabelecidos pelo CONTRATANTE em até 05 (cinco) dias

contados da data de assinatura do contrato de empreitada.

pARÁGRAFO pRIMEIRO: Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na obra,

serão fornecidos pelo coNTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte, de

armazenamento ou de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos.

pARÁGRAFO SEGUNDO: A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos veículos,

máquinas e equipamentos será exclusivamente do coNTRATADO, que não poderá solicitar

prorrogação do prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra, em

decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

cúusuLA DÉclMA sÉrtMA - DAs PENALIDADES

o não cumprimento pelo CoNTRATADO quanto âos prazos detalhados no instrumento convocatório

e no prêsente contrato, o atraso na execução dos serviços, a não substituição, reconstrução,

correção, reparação dos serviços ou objetos viciados, implicarão, notadamente, nas seguintes

penalidades:
a)multadeo,To/o(umdécimoporcento)doValorcontratualpordiaconsecutivoque
exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s);

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o

contrato, no todo ou parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do

CoNTRATANTE, devendo reassumir a execução da (s) obra (s) no prazo máximo de 15

(quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem preiuízo de outras sanções

contratuais;
c) multa de 0,7'/" lum décimo por cento) por dia de atraso quanto ao descumprimento

das determlnações emanadas da fiscalização.

PARÁGRAFO pRIMEIRO: A inadimplência e o descumprimento das demais cláusulas do presente

contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes sanções administrativas, aplícáveis na forma da lei,

após a instauração de processo administrativo, conforme a gravldade da falta:
a) Advertência;
b) Multa de tooÁ (dez por cento) sobre o valor contratado, a ser aplicada na hipótese do parágrafo
primeiro, da Cláusula Décima Oitava;
c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com o
Município, pelo prazo que o Município fixar, segundo a gradação que for estipulada em função da
natureza da felte' 

.HARLES ffi;i'r'":"t.^'
JOSE CHARLES rosE
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d) Expedição de Declaração de inidoneidâde para participação em licitação, ou contratar com o

Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se promova a

reabilitação.

PARÁGRAFo SEGUNDo: As sanções decorrentes do processo administrativo serão publicadas no

Diário Oficial do Município.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a

responsabilização do CONTRATADO por eventuais perdas e danos causados ao Município.

PARÁGRAFO QUARTo: As multas previstas no caput desta cláusula, alíneas "a", bem como

a prevista no § 1', alínea "b" poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções

administrativâs constantes nas alíne e "d", do §1e.

PARÁGRAFo qUINTO: A multa será cobrada pelo CoNTRATANTE de acordo com o estabelecido pêla

legislação pertinente. Caso o CONTRATADO não venha a recolher a multa devida dentro do prazo

determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas e/ou será

descontada do valor da garantia de execução.

PARÁGRAFO SEXTO; As sanções previstas nesta cláusula poderão cumular-se, porém, não poderão

exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, assim como não excluem a possibilidade de

rescisão adm inistrativa do Contrato.

cúusuu DÉcrMA orrAvA - DA REsclsÃo

O CONTRATANTE ser reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de interpelação

judicial ou extrajudicial, nos seguintês casos:

a) quando o CONTRATADO falir, for dissolvido ou por superveniente incapacidade

técnica;
b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte, o contrato a quaisquer

empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do

CONTRATANTE;

c) quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do CoNTRATADO

sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;

d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte do
CONTRATADO e desobediência da determinação da fiscalização; e

e) demais hipóteses do Art.78,79 e 80 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.

PAúGRAFO PRIMEIRO: Decorrido atraso na execução do objeto, de período igual ou superior a 1/3
(um terço) do prazo de execução, sem manifestação do CONTRATADO, êstará carãcterizada a recusa,
ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de tomar as medidas cabíveis para a rescisão
contrãtual e aplicação da multa em conformidade com o estabelecido na Cláusula Décima Sétima, §
1', "alínea b".

PARÁGRAFo sEGUNDo: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima
relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais
penalidades legais cabíveis. //-u 
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DELLAI:oo 
D6E L LAr:oo2s'{r440

9
254844006? ados:2022.02.01

l:30:30 03'00'

ftzt



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544t0001 -26

Rua Jose de França Pe.eira, n" l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042\ 3644-1359

PARÁGRAFO TERCEIRO: Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de sua

declaração, o CONTRATADO se obriga, expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços já

concluídos, os materiais depositados e o cantêiro de obras inteiramente desembaraçado, não
criando dificuldades de qualquêr natureza.

CúUSULA DÉCIMA NoNA - Dos cASoS oMIsSos
Os casos omissos serão solucionados pelos princípios jurídicos gerais, bem como aplicação dos

dispositivos da lei 8.666/93, regentes da matéria.

CúUSULA VIGÉSIMA . Do ToRo:

Fica eleito o foro de Pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

para dirimir todas as dúvidas que possam advir de qualquer das cláusulas do presente contrato.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinâm o presente contrato em 3 (três) vias de

igual teor e forma, na presença das testemunhas.

Santa Maria do oeste-Pr,01 de Fevereiro de 2022

CONTRATADO:

CHARLES JOSE
^rrlnado 

de fomà drgrlàl por
(HABTÉSJOSTm DELLA
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Prefeito Municipal

Testem u has:
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Contratado
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LICIO VI NTE STROHER
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CONTRATANTE:
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OO7l2022

Contratantê: O MUNIC|P|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544 /000l-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - pR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGAOO.

contratado: DELlÁl PAVIMENTAçÃo EtRELt, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ Ne 37.394.549/0001-18, localizada à Rua Angelina Geralda de Jesus, ne 975, sal 01 ,

Bairro Centro, Siqueira Campos PR

OBJETO: 'CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO ASFÁITICA EM
CBUQ NA RUA JOSÉ SCHREINER, COM AREA DE 11.328,00 M2, CUJA OBRA DEVEú SER
REATIZADA OE ACORDO COM A PIÁNILHA E DEMAIS PROJETOS, qUE FAZ PARTE
INTEGRANTE DESTE €DITAL'.

- valoÍ Total Global da obra Rs 1.410.461,21(um milhão, quatrocentos e dez mil, quatrocentos
e sessenta e um reais e vinte e um centavos).

Data de assinatura:01 de fevereiro de 2022.
Vigência: 37/Orl2023
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ESTADO DO PARÂNÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITÀÇ,1O

EXTRATO DE COI{TRATO OO7/2022

Contrrtrnte: O MUNICIPIO DE SÀNTA MÂRIA DO OESTE

oessoa Juridica de direito público intemo inscrito no CNPJ do MF

sob n' 95.684.544i0001 -26. com sede na Rua José de FÍança PeÍeÍa'

l0 - Sanra Maria do Oeste - PR, nesle ato representado por seu

pretêito municipal. Sr. OSCÀR DELGADO'

Contrat.do: DELLAI PAVIMENTAÇÃO EIRELI' pessoa ju'ídica

de ,lireito privado, inscrita no CNPJ N" 37394549/0001-I8'

iocalizatla à'Rua Ângelida Geralda de Jesus' no 875' sal 01 ' Bairro

Centro, Siqueira Campos PR

oBJETO: *CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR

iio-iíntiõiôliriirrêi EM CBUQ NA RUÂ Jo-sÉ

icHntllnn, coM AREÀ DE !1.328,00 l\r', cuJÀ oBRA

nívr,nÁ srn ntaLIzADA DE ACoRDo coM A PLANILITA

E_OTT'T-IIS PROJETOS, QUE FÀZ PARTE INTEGRÁNTE

DESTÉ EDITAL".

- Valor Total Global da Obra R$ l'410'461'2t(Um milhão'

quaúocentos e dez mil, quatrocentos e se§senta e um reais e vinte e

um centavos).

Dât. de as§inatürâ: 0l dc levereiro de 2022'

Vigêrcir: 3l/01/2023

Publicado Por:
Milicio Vicente SüoheÍ

Código tdentiÍicsdor:A395E087

Matéria oublicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia o)102t2022.E çào 244'7

n verihcacão de autenticidade da matéria pode ser feita

informandb o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

l1',0

https:/^xww.diariomunicipat.com.br/amp/materia/A395EOE7/O3AGdBq24F6JFTzgRFSqysjHH-wY-UXzSufHgyoTynLzUxFFSeEksGloB3RoTvMVo
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MuNtcrpro DE sANTA MARIA oo oEsrÉ - EsrAoo Do PARANÁ

CNPJ: 95.68,t.5,í,t/000í -26

oRDEM DE SERVIçO

REF. CONTRATO ADMINISÍRATIVO N.e OO7l2O22 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022, elaborado na Modalldade

Tomada de Preços n.c 0(19/2022.

EMpRESA: DEttAt pAvtMENTAçÃo EtREtl, inscrita no CNPJ sob n.p 37.394.549/0001-18, localizada na Rua

Angelina Geralda de lesus,875, Sala 01, Centro, Município de Siqueira Campos - Paraná'

Valor Global: Rs 1.410.461,21 (Hum Milhão Quatrocentos e Dez Mil Quatrocentos e sessenta e um Reais e vinte

e Um Centevos).

lnicio da Obra: L7lO2l2O2Z

Santa Maria do Oeste-Pr, 10 de Fevereiro de 2022.

DE DO izde

iuil CRPreÍeito Municipal

.I0 [o?
l?PtL

c

tra

n. D

RUÂ JosE DÊ Filr{Ç^ PÉRElRl ll'1o _ cEp.: !6 ,to'ooo _ Fo E/tAr: (0'r' t tl'1'""

MuNtcípto DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa jurÍdica de direito público

interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - santa Maria do oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.

95.684.544/0001-26, através de seu Prefêito Municipal OSCAR DETGADO e do Engenheiro Civil responsável pelo

Departamento de Engenharia Municipal JAIME LUIZ DE OtlVElRA, inscrito no CREA n.e 29087-D, emitem a

presente ORDEM DE SERVIÇO a:

oBJETo: "coNTRATAçÃo DE EMIRESA eARA REAuZAR pAvtMENTAçÃo ASFÁ[ncA EM cBUQ NA RUA JosÉ

SCHRETNER, COM AREA DE 11.328,00 M'z, CUJA OBRA DEVEú SER REALIZADA DE ACORDO COM A ptANlLllA E

DEMAIS PROJETOS, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL.".


